
üiiHHn 
mFmm. 
iHÜHÍBia 

"Ê 

SENADO FEDERAL «SUBSECRETÁRIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 

JANEIRO A MARÇO 1985 
ANO 22»NÚMER0 85 



Descentralização do Poder:
Federação e Município

JOSÉ ALFI:tIillO DE OLIVEIRA BARACHO

Professor Titular da Faculdade de Di
reito da Universidade Federal de Minas
Gerais. Livre Docente e Doutor em Di-

reito.

I - Descentralização do Poder - Teoria da Descentralização

A tendência centralizadora do regime implantado no Brasil, em 1964, é
apontada em diversas fases da evolução de nossas instituições política~. Em
decorrência do fortalecimento do Estado autocrático que leva à concentração
de poderes nas mãos da União, essa não deixa subsistir qualquer entidade Oll

órgão independente, no plano nacional e no local.

A colocação do significado político-constitucional do princípio fundamen··
tal, que é o da descentralização, torna-se tema essencial, no exame da estru
tura de poder. A rígida organização autoritária monocrática, própria dessa
fase da evolução do Estado brasileiro, está a merecer profundas alterações.
Essas não ocorrerão apenas por uma renovação superficial da organização polí
tica e administrativa do Estado. A figura do Estado composto tem seu exem·
pIo mais típico no federalismo, que por sua vez deve ser examinado tendo
em vista as repercussões políticas e administrativas do processo de descentrali
zação, consagrado constitucionalmente.

Em razão de seu caráter monocrático, o sistema político brasileiro exa~·

perou-se na hipertrofia do Poder Executivo, com graves conseqüências para a
teoria da separação de poderes, que não é mera técnica de sua estruturaçâo,
mas elemento substancial da atividade política estatal. A forma como o poder
se organiza e se realiza no Estado dá origem a dois conceitos fundamentaIs,
ligados essencialmente à natureza do processo político consolidado: a Consti·
tuição e o regime político nela estruturado.

O desapreço pelos mecanismos de relacionamento democrático dos órgãos
estatais contribuiu para o sucesso das fonuas autocráticas c de opressão. Esse
comportamento, como não podia àeixar de ser, refletiu nas formas de centrali
zação política e administrativa ocorridas nos últimos anos.

As reflexões em torno da teoria da descentralização determinam, iniciai
mente, a necessidade de fornecer os dados que configuram o seu oposto, que
é a centralização. Essas noções estão ligadas a um fenômeno geral que corres-
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ponde à repartição ou à distribuição de poderes e competências entre um órgão
central ou nacional e os órgãos não centrais ou periféricos da coletividade.
Apesar desses dados, existem profundas divergências quanto aos critérios em
pregados pelos autores para a caracterização de um sistema descentralizado
ou centralizado.

As teorias da descentralização, para CI-L\llLES ROIG, estão assentadas em
qna tro critérios, utilizados separada ou simultaneamente pela doutrina:

1 - O primeiro hmdamenta·se na necessária distinçii,) entre "negócios
locais" e "assuntos nacionais", particularidades que revelam a competência
das autoridades locais e das autoridades centrais. TOCQUEVILLE já dizia que
certos interesses são comuns a todas as partes da nação, como a edição de leis
gerais e as relações do povo com os estrangeiros. Outros interesses são espe
ciais e particulares a certas partes da nilção, como os empreendimentos
c0munais.

A repartição nessas duas categorias está ligada a um sistema de valorei
ao nível de desenvolvlmento econômico e social, bem como à respectiva evolu
ção de seu desenvolvimento. O aparecimento de conflitos sociais, a multipli
cação dos períodos de crise, as exigências do desenvolvimento econômico, o
crescimento dos investimentos públicos levam a várias meditações, no que diz
respeito à relação entre a natureza do que se pode configurar como interesses
locais ou nacionais.

2 - O segundo critério é O relativo à autonomia jurídica e financeira, no
que diz respeito aos benefícios cncaminhados aos órgãos periféricos, em seu
relacionamento com os deferidos ao órgão centraL Esse entendimento conduz
à doutrina de que a descentralização territorial não é o único tipo de descen
tralização. Ao lado dela surge um segundo tipo; "descentralização por serviços",
também denominada técnica ou especial. Esse método é o concernente a servi
ços que a autoridade central, em princípio, deveria dirigir, constitui.los em ad
ministração e direção própria, distinta e mais on menos autônoma.

As instituições, contidas nesses mecanismos, não contribuem para um exato
esclarecimento da noção de descentralização.

3 - Uma terceira defínição de descentralização parte de um critério polí
tico; a eleição dos agentes. Ela consiste na criação de centros de administração
pública autônomos, nos quais a escolha dos agentes provém do corpo eleitoral
da circunscrição. Esse entendimento reconhece que a descentralização tem um
\'alor democrático, daí que os próprios interessados, por via de sellS represen
tantes, devem defini-lo. A atribuição de competências a esscs órgãos não
centrais autônomos n3.o é suficiente para a caracterização da descentralizaçi'io.
As eleições COnstituem um dado fundamental para a expressão e garantia d<l.
autonomia. O princípio democrático introduziu um novo elemento para a noção
de descentralizaçâo, seja ela territOrial ou por serviços, isto é, O que implica na
eleição dos respectivos agentes do poder.

Essa exigência deu origem a uma distinção clássica entre a descentralização
propriamente dita e a descoru:entração, que consiste em conferir podere:; aos
<'.gentes locais do poder centrai.
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Essa construção teórica está ligada a um conjunto de valores democráticos.
Desse raciocínio resulta o entendimento de que a descentralização não existe a
não ser nas sociedades que conhecem e praticam a democracia. A descentrali
zação prolonga, precisa e vivifica a democracia. Amplia as possibilidades do
exercício da liberdade, ao precisar os direitos dos indivíduos, reconhecendo as
respectivas competências. Garante a mais ampla participação na gestão d('~

negócios públicos da República. Ela torna-se instrumento de maior controle da
política nacional.

Na autêntica sociedade democrática, a eleição não é apenas uma técnica
ou um procedimento de escolha. Resulta de provocações das forças políticas e
de estruturas sociais complexas, passíve:s de representac,'ão em todos os segmen
tos da descentralização.

4 - EISESMANX aponta tentativa original, para definir a centralização c
a descentralização" Esclarece a existcncia de elementos 11eterogcneos nas duas
noções. Apresenta uma conceituação es truturaI e llormativa: o problema da
centralização ou da descentralização é a questão da unidade ou da divisão cor
relativa do aparelho estatal e da coletividade estatai. l!. a proposta das formas
de Estado e de outras coletividades políticas, de sua estrutura unitária simples
ou composta. Centralização e descentralização são as formas de Estado: a uni·
tária e a composta. Essa definição exclui a descentralização por serviço.

Partindo dessas premissas, EISENMAI\"N chega a uma distinção de tres tipus
de sistemas possíveis:

a) a centralização ocorre quando a dircção das atividades surge como tare~

fa de um órgão centrai. A atividade normativa é centralizada, é um órgão cen
tral que decide quais normas serão por ele colocadas;

b) a descentralização implica em que as atividades governamentais esta...>
distribuídas a uma multiplicidade de 6rgãos n~1O centrais;

c) a semidescentralização consiste em colocar em vigor normas de dupla
decisão livre, umas surgem de um órgão central c outras de um descentralizado.

A concepção estrutural da descentralizac,'ão não pode ignorar a compleXI
dade dos órgãos políticos e administrativos que a compõem.

A compreensão atual do problema da descentralização comporta diversas
mudanças. Não é possível desligar o seu entendimento das alterações de ordem
sócio-econômica. A urbanização, a industrialização, o desenvolvimento dos meio.i
de comunicação, as alteraçõe.s nas comunidades rurais, modificaram a infra
estrutura econômica, demográfica e cultural, com implicações nas formas tra·
dicionais de intervenção direta do poder central. As relações entre as coletivi
dades locais e o poder central, devido a essas alterações, sofreram sensíveis mo
dificações. As funções estatais passaram a ser mais' complexas, com o desenvol.
vimento de vários serviços públicos que são solicitados. Mudanças de ordt::1n
política e jurídica geral, discussões entre a tradição centralista e as novas rei~

"indicações liberais. Os textos constitucionais passam a reconhecer o princípio
da descentra1iza~ão,com a aceitação da autonomia de coletividades locais, con
sagrada pelos processos democráticos. Várias explicações passam a considerar

R. ' .. f. leglsl. Brosílio o. 22 ... 85 jo... /mor. 1985 153



a descentralização como um antídoto do poder opressor. A convicção liberal c
democrática apontou a necessidade jurídica de se elaborar a teoria da descen
tralização.

Em _certas exposições permanece o caráter formal da teoria jurídica da
descentralização, acentuado pela circunstância de que estas posições favoráveis
ao princípio da descentralização ocorrem muito mais pela idéia de que a ga
rantia dos interesses e liberdades individuais reside no controle jurisdicionli.j
dos atos administrativos, do que no exercício do self-gavermnent.

O problema da repartiçâo de atividades e poderes entre o governo central
e as comunidades locais passa a ter grande relevo com as novas concepções
que elaboram pesquisas em tOrno do desenvolvimento regional. Sente-se que
a questão não pode ser colocada unicamente em termos administrativos e polí
ticos, mas tem-se que levar em conta, igualmente, os fatores econômicos e
sociais" Essa nova extensão decorre da importância assumida pela economia,
bem cama pelas mutações que ela acarreta" Convém ressaltar O reforço dado
pelo desenvolvimento da planificação econômica em nível das regiões.

O fundamento da idéia clássica de descentralização, no momento do libe.
ralismo político, assentava-se na distinção entre "temas locais" e "temas nacio
nais". Em sociedades industriais e urbanizadas a distinção nem sempre é tão
rígida, leva-se em conta a interdependência financeira e a acentuada necessi.
dade do desenvolvimento das infra·estruturas urbanas e rurais, que exigem in·
vestimentas bem custosos. Surgem daí as constantes reivindicações dos entes
que compõem o processo descentralizador. Essa circunstância leva as solicita
ções em torno de maior autonomia para as instâncias locais, através da criação
de novas instituições, com o reconhecimento de efetivos poderes de decisão. A
reivindicação de crescente intervenção, por parte do poder central, passa a ser
defendida como um mecanismo para estabelecer certo equilíbrio entre o desen
volvimento de diferentes regiões ou entidades federativas.

A tendência localista e descentralizada não pode deixar de aperceber-se
dos dados históricos, geográficos e culturais, preservadores de certos valores
tradicionais. Já a tendência nacional, ao contrário, toma consciência da multi.
plicidade e da complexídade dos dados econômicos e sociais do desenvolvi
mento regional.

O tema da descentralização, aliado ao da defesa das liberdades locaiç,
tem ~rande vi~or na luta pela democratização da sociedade. Essa perspectiV9
realça o conteudo ideológico da noção de descentralização.

A ambigüidade de atitudes do poder central explica a profunda descon
fiança das autoridades locais, em muitos dos tipos de descentralização. No
Brásil ela é justificada, tendo em vista as tendê"ncias constantes para a centra
lização política e adminístrativa. A "descentralização" nem sempre encontra
melhor interpretação' no texto constitucional.

A política de implementações regionais, no Brasil, não chega a proceder
a q.ualquer espécie de descentralização" As intervenções do poder central não
são capazes de fortalecer as autoridades locais, que perma"necem estreitamente
vinculadas a um poder tipicamente centralizador.
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A descentralização vem tomando novos conteúdos, decorrentes, também,
do crescimento excessivo das burocracias estatais, As necessidades da coorde.
nação das atividades levam a esta ampliação do quadro de pessoal adminis
trativo, sem que se procure a legitimidade democrática de seu recrutamento.
A distribuição dos podere_s e competências entre as múltiplas entidades que
compõem determinada fórmula de descentralização implica em um fenÔmeno
de tra'nsferência e repartição dc funções do Estado a uma pluralidade de entes,
É esta uma éaracterística fundamental da descentralização, principalmente
quando os entes componentes cumprem seus fins com independência e autono
mia, dentro de suas atribuições específicas. Ocorre descentralização quando o
ordenamento jurídico confere, em forma regular e permahente, determinadas
atribuições a certas entidades.

Enquanto que os serviços centralizados levam a um conjunto único hierár
quico e dirigido pelos ór~ãos superiores do Estado, a descentralização distingue
as atividades jurídicas, dando, em sua esfera de atuação, certa liberdade de
dgir. De acordo com esta interpretação jurídica, a descentralização reconhece
a justaposição de centros de decisão relativamente independe'ntcs dos órgãos do
Estado. A descentralização não é apenas uma figura jurídica, mas também um
princípio de ordem política e social necessário à coexistência de grupos que
têm suas particularidades, no interior de um conjunto mais vasto que forma a
comunidade nacional. Como forma de organização política, a descentralização
corresponde a uma variedade de fontes originárias do direito, Ela permite sal.
vag;uardar a autonomia das fontes originárias do direito, estimulando sua pro.
dutividade, ao mesmo tempo que permite a coordenação no interior da ordem
jurídica estatal.

Um dos temas inerentes à descentralização é o seu profundo relaciona
mento com a teoria democrática, desde que ela constitui um excelente fator
para o atendimento de todas as formas de pluralismo. A doutrina dá relevo à
dicotomia descentralização política e descentralização administrativa . No que
se refere à teoria jurídica pura, a descentralização coloca-se, de certa maneira,
igualmente para todas as coletividades políticas, seja o próprio Estado ou os
agrupamentos infra ou supra-estatais, A doutrina considera o federalismo como
uma aplicação particular da teoria da descentralização. A uma coletividade
reconhece.se a competência para editar ela própria, com a cautela de respeitar
o quadro de atribuições anteriormente definidas, o exercicio de sua atividade
normativa, Esta compreensão aplica~se à comuna, à província ou ao Estado
:Membro de uma Federação.

A descentralização política encaroa o exercício da função governamental.
Ocorre quando a coletividade, devido a sua própria organização, tem o direito
de participar na formação da vontade estatal, ao meSmo tempo que estabelece
regras próprias que não têm outra autoridade a não ser o seu valor jurídico.
Essa forma de descentralização realiza-se quando o agrupamento tem, de uma
maneira mais ou menos ampla, O exercício de um poder legislativo. Este direi.
to de estabelecer normas é a expressão de uma vontade inicial e incondicionada
que dá autonomia a uma certa entidade. Isto ocorre com os Estados-Membros
de um Estado federal que exerce o poder legislativo dentro dos limites fixados
pela Co'nstituiç.';io federal, ao mesmo tempo que -participa com seus represen
tantes da formação da vontade legislativa do Estado federal em um conjunto.
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Quando a descentralização política consagra a exish3ncia do poder local, no seu
significado mais amplo, é para apoiar e nutrir esse poder, com o surgimento
de uma idéia de direito distinta daquela que serve de fundamento ao Estado
central ou à União. l! essa sustentação cansagrada no exercício desse poder
que fornece o conteúdo político à descentralização.

No que diz respeito à descentralização administrativa, parte-se da compre
ensão de que ela visa exclusivamente aos serviços administrativos. Essa dife·
renciação consigna a distinção entre descentralização política e descentraliza
ção administrativa. Esta compreensão leva-nos a \lrn tipo de federalismo ou
simplesmente a uma circunscdção descentralizada de um Estado unitário. De
paramos, consta'ntemente, com a acentuada tendência à centralização em certos
sistemas federalistas, onde materialmente a diferença entre a competência de
um Estado-Membro da Federação é a mesma da comuna ou da província em
um Estado unitário.

Mesmo nos casos de descentralização administrativa, o grupo descentra
lizado, no qua.dro de sua competência territorial ou especial, governa os ho
mens e administra as coisas através de atos particulares e "concretos, por meio
de regras gerais colocadas a pri01"i, que têm materialmente -o caráter de leis.

As téc'nicas da descentralização e os processos por ela utilizados variam,
de conformidade com sua personalidade jurídica, consagram oficialmente a
~xbtência de interesses próprios e específicos do organismo descentraliz'ldo. As
formas de descentralização, seja a territorial ou regional e a por serviços, apon
tam peculiaridades em sua formação. A existência de órgãos próprios tem maior
importância na descentralização territorial, através da designação de seus repre
sentantes.

A autonomia dos organismos da administração local ou especial, diferen
ciada do poder centml, não é autêntica se os seus membros, em todos os níveis,
não são eleitos pelos interessados. A eleição é o ünico procedimento que asse
gura de fato a autonomia das entidades descentralizadas.

Na descentralizaçiio territorial - o Estado-Membro, província, cantão, re
gião, autonomias, condado, departamento, comuna - surge uma coletividade
territorialmente delimitada, beneficiada pelo reconhecimento de sua personalida
de e de seus agentes. Em sua esfera assim definida, os encargos de poder, devido
à totalidade de um grande número de serviços, interessam especialmente aos
habitantes da circunscrição. A descentralização por serviços ocorre quando a
personalidade é encarregada por um ou vários serviços determinados, que in
teressam aos habitantes de certa ref!;ião ou aqueles de todo o país, sendo que
os agentes desses serviços têm qualidade para assegurar seu funcioname'nto
com uma certa autonomia, à frente de sua autoridade territorial. O serviço
pode ser descentralizado mais em relação às autoridades centrais, do que em
relação às autoridades locais. Enquanto que a descentralização territo'rial in
tervém nas relações entre o poder central e as autoridades dirigentes dos ser
viços locais, a descentralização por serviço coloca-se entre os agentes dos servi
ços e as autoridades centrais ou locais.

Várias são ás críticas postuladas contra a distinção dessas duas formas de
descentralização, sendo que algumas apontam a sua ilegitimidade.
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A descentralização territorial atende às aspirações regionalistas, às preten
sões locais, em maior grau do que as exigências estritamente administrativas.
Surge quando o Estado reconhece, às coletividades que o englobam, o direito
de estabelecer seus pIÓprios interesses, por agentes que surgem de seu meio.
ConSiderada CDmo um centro de interesses distintos, a coletividade, em seu co'n
junto, é que é descentralizada. A descentralização territorial é susceptível de
degraus, sendo que sua consistência decorre da amplitude de poderes dada à
noção de assuntos locais. Realiza-se através de um interesse servido por sua
respectiva capacidade. O reconhecimento dessas atribuições às autoridades lo
cais, no processo de descentralização, implica na integração de seus poderes
na ordem jurídica estatal. O processo descentralizador não isola o grupo, não
se incompatibiliza com a coletividade nacional, apenas consagra o direito de
certas entidades terem o direito de proceder a sua auto.administração no qua
dro geral do Estado federal.

As faculdades de self-admínistration, da autonomia, do self-government, do
selbsterwaltung, são apontadas para caracterizar os efeitos da descentralização
e a~ disti'nções sob as quais apresenta. Uma coletividade local apenas descen
tralizada não tem qualquer título de autonomia, quando a ela não são dadas
algumas prerrogativas, destituídas de certo nível de poder próprio.

Em certâs condições a descentralização existe sem compor a idéia do fe~

deralismo, desde que permanece o caráter unitário do Estado, desde que per
manece a unidade da idéia de direito e de poder. Para BUlIDEAU, é incorreto
identificar descentralização e autonomia. Entende que os termOs que caracte
rizam melhor a situação da coletividade são os de self-govemment ou de selbs·
terwaltung, que significam a faculdade de gerar ela mesma seus próprios negó
cios, ao mesmo tempo que indicam que esta competência está limitada aO do
mínio administrativo.

Federalismo e descentralização constituem temas afins; mesmo assim, o
traço específico da tendência à centralização sublinha muitos dos sistemas
federativos. O relacionamento da ordem jurídica central e uma ordem jurldica
local são fontes essenciais de sua definição. A primeira é formada pelas
normas centrais válidas em todo o território federal. A segunda assenta-se nas
normas locais, que apresentam validade apenas em partes do território na
cional. ROSAH RUSSOMANO acentua:

"No Estado federal, portanto, o âmbito material de validez da
ordem jurídica está dividido entre uma autoridade central e várias
autOridades locais, aumentando a centralização, à medida que se am
plia a competência daquela e se restringe a destas, para aumentar a
descentralização, à medida que se diminui a competência daquela
para dilatar-se a destas" (RUSSüMANO, ROSAH. O Princípio do Fe
derali.mw na Constituição Brasileira. Freitas Bastos, Rio de Janeiro,
1965, p. 31),

As preocupações em torno da descentralização Ocorrem em vários regimes
políticos, em nossos dias. JEAN-MAmE DUFFAU mostra que as relações entre
o nacional e o local nos Estados Unidos e na França estão em completa mu
tação, ocorrendo a convergência de preocupações do governo socialista francês
e as de um presidente americano conservador a respeito do mesmo tema.
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A descentralização permanece como tema constante do federalismo, mesmo
em indagações recentes que procuram focalizar a sua persistência ou não na
modelo considerado típico, que é o dos Estados Unidos. Para demonstração
de suas perspectivas, MAURlCE CROISAT e JEAN TOURNON propõem análise das
relações políticas internas qlle salientam o desenvolvimento da centralização.
Nessas conclusões afinnam que a evolução dos federalismos contemporâneos
para a centralização resulta da inadaptação de suas instituições às políticas
desenvolvidas pelos governantes modernos. Destacam o esforço conceitual e
os vastos estudos comparativos feitos por JEAN ANASTOPOULOS (Les Aspects
Financiers du Fédéralisme, Paris, Librairie Générale de Droit et de Jurispru
dence, 1979) sobre as finanças federais, onde assinalam:

- a transformação dos federalismos contemporâneos é menos comandada
por uma lógica da centralização, do que pelo desenvolviment{) de um processo
de coordenação;

- essa transformaç30 não coloca em dúvicb a eficácia dos fatores da des
centralização.

Do exame da experiência americana conclui·se pela plasticidade e vita
lidade das fórmulas federativas originais, principalmente o espírito de que são
tomadas. Para muitos estudiosos, a evolução dos federalismos internos para
uma grande centralização é uma tendência geral que se manifesta nos Estados
Unidos, no Canadá ou na Suíça, tomando-se com{l modelos as três experiências
federativas mais que seculares. Apesar de suas particularidades históricas,
constitucionais e políticas, esses Estados conhecem, em graus diferentes, difi
culdades semelhantes. Assinala-se a inadaptação do esquema dualista da re
partição das competências constitucionais aos imperativos e contradições das
economias ocidentais. Após a crise econômica de 1930, a luta contra as flutua
ções ciclicas, as conseqüências da partic:pação na Segunda Guerra Mundial, O

segmento das obras políticas "Keynesianas" para asse~urar a estabilidade eco
nômica, o bem-estar social e o desenvolvimento das pohticas intervencionistas do
Estado, lançam dificuldades para uma divisão constitucional de competências
entre duas ordens de governo.

A distinção na legislação, entre as matérias que têm importância nacional
e aquelas dotadas de dimensão local, entre as atividades inter e intra-estatais,
decorre dessa compreensão. Mesmo em Estados ricos, as autoridades federais
passaram a ter dificuldades para assegurar suas responsabilidades constitucio
nais e políticas, em vista da falta de recursos financeiros suficientes. Períodos
de crise econômica geraram outros problemas: o aumento das despesas sociais
e a diminuição dos rendimentos fiscais. Nesse contexto, surge a tendência para
aumentar os rendimentos para acobertar as prestações sociais. A autoridade
federal controla instrumentos econômicos importantes em matéria alfandegária,
monetária, crédito, impostos diretos, mas não pode, muitas vezes, aplicar uma
política nacional de desenvolvimento econômico sem ferir a jurisdição das
autoridades federadas.

O desenvolvimento rápido das políticas dos grants in aid nos Estados
Unidos, as subvenções federais condicionais no Canadá, o federalismo coope
rativo na Suíça, apresentam soluções possíveis que repousam sobre os entes
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intergovernamentais, mas essas aplicações podem causar espeCle quando se
trata de examinar os princípios constitucionais do federalismo:

- o financiamento federal das atividades estatais e locais sob condições
impõe normas nacionais às autoridades federadas, na elaboração de suas
políticas;

- a aceitação de subvenções federais implica em uma contribuição finan~

ceira estatal, pelo que parte importante das rcceitas estatais é afetada pela poIí.
tica federal;

- o controle federal de utilização das subvenções cria uma relação de
subordinação, isto é, uma relação de tutela em benefício da autoridade federal;

- o desenvolvimento quantitativo c qualitativo das subvenções federais
confere poder legislativo e regulamentar indireto da autoridade federal no
domínio da jurisdição dos Estados federados. Disso resulta uma integração
das políticas estatais e locais, a partir de critérios naciOnais que são definidos
apenas pela autoridade federal.

A existência da separação constitucional dos domínios dc jurisdição não
impede uma centralização no exercício das competências legislativas e regula~

mentares, que podem afetar, rudemente, o federalismo. O centro federal con
trola a periferia federativa, possibilitando uma estrutura estatal unitária que
se desenvolve, progressivamE"nte, no interiOr de uma composição constitucional
federal.

Os processos de coordenação entre a autoridade federal c as federadas
são constantes na evolução do federalismo. Corresponde ao imperativo da
repartição, no exercício das mesmas funções, apesar da divisão e separação
rígidas das competências legislativas. A distinção entre assuntos de importância
nacional e de interesse local não é fáciL Várias matérias de legislação podem
corresponder a uma dimensâo ora nacional, ora local.

MAUlUCE CROISAT e JEAN TOUlL,\;oN destacam três tipos de coordenação:

- coordenação autoritária, consubstanciada em prescrições imperativas
que são impostas pelo governo federal aos governos federados. Tal prática
contraria o espírito e o entendimento do federalismo;

_ coordenação através da transferência de competencia, provisória ou
definitiva;

_ coordenação repousada sobre os entendimentos intergovernamentais,
traduzidos por obras de programas comuns e políticos conjuntos. Responde
aos processos de coordenação inerentes às exigências funcionais do federalismo
contemporâneo. No que diz respeito ao federalismo dualista, repousa sobre
a separação de jurisdições e as autonomias definidas pela Constituição, supondo
um novo esquema cujas bases são os convênios intergovernamentais, entre os
quais os mais importantes são: as subvenções federais condicionais, relativas
ao bem-estar social, à educação e ao desenvolvimento urbano. Essa coorde~

nação não contraria os princípios do federalismo, mas modifica o quadro e a
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forma das intervenções e das ações das antoridades públicas. A tentativa para
institucionalizar e racionalizar esta coordenação encontra pela frente a comple·
xidade de uma sociedade federal e as numerosas interações entre os níveis
de governo.

O crescimento das despesas públicas, o intervencionismo e outros fatores
têm provocado, mesmo nos modelos federais mais sedimentados, questionamen.
tos sobre o futuro do federalismo, devido a uma tendência continuamente cen·
tralista. Heconhece·se, entretanto, que a descentralização não desapareceu, ape·
sar da atividade crescente em nível federal. O federalismo dual levou à deli·
mitação de certas atuações dos Estados, devido ao funcionamento de órgãos
federais. Os recursos e os mecanismos a nível federal têm um grande cresci·
mento, sem que isso seja causa de um movimento de centralização, de submIs,
são do conjunto do sistema político americano a uma determinação monolítica.

A tese do envolvimento do governo federal não impede o surgimento de
uma pluralidade de atores, bem como as possibilidades do governo local, para
uma conciliação entre os processos democráticos inerentes à descentralização
e as novas maneiras de intervenção econômica.

Ocorrem várias maneiras de descentralização nas fórmulas políticas con
temporâneas. Nos Estados federais existe pluralismo de ordenamentos consti·
tucionais ordinários, com multiplicidade de titulares de autonomia constitucio
nal e a variedade de poderes constituintes, que são, de certa maneira, o poder
constituinte central do Estado federal, ao lado dos poderes constituintes locais
ou derivados, isto é, os pertencentes aos Estados·Membros. Dessas particulari·
dades emanam a pluralidade de titulares de competências legislativas ordiná
rias. Nos Estados regionais e autônomos surge um ordenamento constitucional
apenas. Daí a existência de um único poder constituinte, porém com pluralidade
de fontes legislativas de igual natureza, por seu fundamento e pela eficácia ju
ddica das normas promulgadas por elas mesmas. Sendo os Estados unitários,
aparece um único ordenamento constitucional, ao lado de apenas um titular
da autonomia constitucional e um s6 pouel' constituinte e uma única fonte cria
dora das leis formais.

As transformações levadas a efeito no federalismo impeliram DANIEL J.
ELAZAR a dizer que o governo americano foi organizado, desde o início, com
assento na dispersão estrutural do poder, entre instituições federais, estaduaIS
c locais. Mas no século XX um grau maior de centralização tem modificado
esse equilíbrio por motivos políticos e econômicos. Muitos especialistas, nos
Estados Unidos, comentam as políticas adotadas pelos últimos presidentes para
assegurar os direitos dos governos estaduais e locais, com profundas raízes na
teoria e na tradição constitucional daquele Estado.

A configuração da descentralização, tendo em vista as suas particularidades,
é de grande significado. JORGE MIRANDA, ao examinar o Estado unitário des
centralizado ou regional, afirma que, "se o Estado unitário centralizado não
suscita problemas particulares, por definição - pela simplicUUule ou plena
simplícilúuk da sua estrutura -, já o Estado unitário descentralizado ou regio·
nal merece uma atenção cuidada" (Manual de Direito Constitucional. Tomo lU.
Estrutura Constitucional do Estado, Coimbra Editora, 1983, p. 209).
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Dcmonstr~lndo como o processo de descentralização desenvolve-se por meio
de várias maneiras, o publicista português discern e as seguintes categorias:
Estado regional integral e Estado regional parcial; Estado regional homogêneo
e Estado regional heterogêneo; Estado com regiões de fins gerais e Estado
com regiões de fins especiais.

Duas IlO';Õt'S, cOm grande importáncia no Direito Administrativo, encon
tram prolongamentos na vida constitucional e política. São fórmulas ou técnicas
de administraçào que se consuhstanciam em uma repartição de competências
entre o poder central e os agentes ou autoridades locais. A desconcentração de
poder consiste na diminuição da concentração que aparece no poder centrali
zado. A repartiçào do poder de decisão entre o governo central e os agentes,
disseminados nas circunscrições administrativas do territ6rio, reali:p:<l-se em nome
do governo central, mas ao fazerem respeitar as leis e executar as ordens, con
servam certas decisões.

A descentralizaçào é uma rcparti,;,Jo de poderes de decisão. De um lado
está o governo central, de outro os agentes locais, com relativa independência
do poder central, pelo que tomam livremente suas decisões. Esse comporta
mento implica autonomia administrativa c, sobretudo, financeira.

Certos autores tratam federalismo e descentralização como sinônimos. Nry
"Novo Federalismo", nos Estados Unidos, o modelo da pirâmide foi mantido,
colocando-se ênfase na descentralização das operações. Reconhece-se que os
ajustes regionais dentro do governo federal, a delegação de autoridade aos Es
tados e localidades, com o objetivo de seguir os padrões federais, deu novo im
pulso à descentralizuç'flo. Esse sistema foi organizado como um molde não cen
tralizado, pelo qual os poderes nau eram atribuídos por níveis, mas div.ididos
cntre diferentes setores: federal, estadual e local (1).

(1) ROlO, Charles. Thêorle et Réallté de la Décentl'allsation. Revue FTançaise de
Science politique. Presses Universitaires de Frallce, Paris, v. XVI, n Q 3, junho, 1966,
pp. 445/471; BURDEAU, Oeorges. Traité de science Politique. Tomo li. L'~tat.

Librairie Générale de Drolt et de Jutisprudence, Paris, 1949, pp. 331 e SS.; CROISAT,
Maurice. TOURNON, Jean. Persistance du Fédéralisme aux 1i:tats~Unis? Revue
Française de Science Poli tique. Presses de la Fondation Natlonale des Sclences
polittques, Paris, v. 31, n. 4, agosto, 1981, pp. 729 e 55.; BADiA, Juan Ferrando.
Teoria y Reallàad deZ Estado Autónomo, Separata de Revista de Política CompaTaãa.
Universídad. Internacional Menendez Pelayo, n. lIl, Inverno, 1980-81, p. 36; EISEN
MANN, Charles. Centralisation et Décentralisation. Esquisse à'une Théorie Gênérale,
Librairie Oénérale de Drolt & de Jurisprundence, Paris, 1948; BARACHO, José
Alfredo de Oliveira. "Novos Rumos do Federalismo". Revista BTasileim de Estudos
Políticos. Universidade Federal de Minas Gerais, Belo HoriZonte, n Q 56, janelxo,
1983, pp. 97 e ss.; MACHADO, João Baptista. Participação e DescentTalização. De
mocratiwção e Neutralidade na Constituição de 1976. Coimbra, 1982; CADOUX,
Charles. Droit Constitutionnel et Institutkms PoZitiques. Théorie Générale des Imti
tll.tions Politiques. Cujas, Paris, 198Q, 2' ed., p. 43; KATZ, Ellls. 80.000 Governmenu
in the Amertcan /ntergovemmmtal System. Center for the Study of Federallsm,
Temple University, Philadelph1a; DUFFAU, Jean-Marie. Avant-PTopos-Federalisme
et Décentralisations. Histoire et Tendan.ces. Relation Natlonale locale. Compétences.
Financement. Contrõles. Colloque F'rance-1i:tats-Unls. Unlversité d'lndiana, nov.,
1981, Revue FTançaise d'Administration PubliqUe, Institut Internacional d'Adminill
tration Publique, Paris. n. 21, jan.lmar., 1982; FRAGA, Qablno. Derecho Administra
tivo. Porroa, MéJl:1co, 1955, 6~ ed., pp. 295 e SII.
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11 - Federação

O Estado federal introduziu modificação profunda nas relações jurldicas
entre os seus componentes, com o surgimento de uma nova entidade que é o
Estado-Membro. Várias são as teorias que procuram definir os traços caracterís·
ticos desse tipo de organização estatal, com a configuração dos principias da
autonomia e da participação.

Desde as primeiras indagações acerca do federalismo clássico e suas alt;;:
rações, surgiram as afirmativas de que no fundo a sua realização efetiva-se
através de uma descentralização elevada ao máximo. Mas exi8tem indagações
que procuram comparar e distinguir as diferenças acentuadas entre o federalis
mo clássico e o federalismo socialista-marxista, desde que não se apóiam nos
mesmos valores. A forma ocidental assenta-se na superposição que une o Es
tado federal e os Estados federados, por meio de instituições e mecanísmos ju
rídicos-precisos e essenciais, sendo que o princípio da autonomia é privilegiado,
à proporção que o objetivo real e final do federalismo clássico é procurar
associar os Estados. A Constituição soviética de 1977, art. 72, consagrando a
concepção soéialista-marxista coloca, ao menos formalmente, o princípio da
participação efetiva das populações no desenvolvimento do Estado federal,
etapa dita como essencial à evolu-;:ão da sociedade sfJcialista. Esse entendimen
to nem sempre aponta os dados essenciais inerentes à definição do autêntico
federalismo.

O sistema federalista predomina hoje na maioria dos Estados, mesmo com
regimes políticos bem diversificados. Existem aqueles que se definem formal
mente como federais. Embora sejam estruturalmente unitários, utilizam esque
mas de caráter federal para conciliar as várias diferenças que existem em sua
comunidade. As diversas aplicações do princípio federal têm origens 110 sistewa
americano, primeiro sistema federal moderno. Esse modelo passou por várias
fases. Desde 1789 até o término do período da Reconstrução, no ano de 1877,
esse federalismo é descrito como a consagração de que a principal função elo
governo federal era servir aos Estados. Com a modificação ocorrida com a
Guerra Civil, o governo federal passou a ter maior importância na definição
dos objetivos nacionais comuns, principalmente na esfera dos direitos indivl.
duais. Dessa época até o início da Primeira Guerra Mundial, as mudanças sur
gidas naquele federalismo foram pouco significativas, apesar do atenuado au
mento das funções do governo federaL Em 1913, Woodrow Wilson iniciou a
era do federalismo cooperativo do século x,'{. Com essa orientação, o governo
federal realiza novos programas cooperativos, para atender às solicitações dos
Estados-Membros, bem como para atender às políticas nacionais determinaàas
pelo Congresso. Os Estados e o Governo federal agem através de programas
mistos, para a efetivação de metas comuns.

O federalismu cooperativo teve maior significado com o New Deal, ocasião
em que FrankJin Delano Roosevelt escolheu O conceito de parceria, entretanlo
com a ampliação da capacidade de iniciativa do governo federal. Essas medi
das procuravam a satisfação das reivindicações nacionais, de acordo com ma
nifestação, inclusive, dos próprios Estados.

Na doutrina americana clássica do federalismo, a reparti,"ão de competên
cia entre o Estado federal e os Estados-Membros assegura, a um e aos outros,
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uma plena autonomia nos domínios que lhes são próprios. O exercício das com
petências federais não deve restringir o entendimento sobre as competências
reservadas aos Estados- Membros. Esse princípio não evita, no entanto, uma
interpenetração e interferências, sobretudo em benefício do Estado federal. As
exigências de uma economia sem fronteiras, as possibilidades fiscais e o pode!
financeiro da União permitem o cre,cimento de sua atuação. Essa evolução,
durante longo período, foi contida juridicamente por disposição constituCÍonal,
fixada na Emenda número X à Constitnição: Os poderes que não são delega
dos aos Estados Unidos pela Constituiçüo ou que nüo são recusados a eles pelos
Estados, são reservados aos Estados respectivamente ou ao povo.

A interpretaçiio construída prla Corte Suprema, no que diz respeito à
Emenda X, impediu a União de utilizar as competências formalmente atribuí
das, para regular questões puramente locais. Compreende-se que a definição
judiciária de questões puramente locais é imprecisa e variável, conforme deci
sões célebres: IIammer v. Dagenhart (1917), Schechter Poultry Co. v. United
States (1935).

A partir de 1937, a Suprema Corte reconhece a existência de uma econo
mia nacional, inseparável das economias locais. Aceita a constitucionalidade
do National Labor Relatiulls Act e da lei sobre regime social. A supremacia
federal exprime o caráter "nadonal", geral, dos problemas políticos, econômicos
c sociais.

PIERRE DABEzms afirma: a importância do poder federal e dos poderes
federados é variável, à proporção que a Constituição enumera as competências
do Estado federal.

O tipo de federalismo cooperativo alcanço.u SUa plenitude na década de
1950, aceito na teoria e na prática como o ideal para os americanos.

O aumento da participação federal, nos setores da política econômica, deu
saliência ao Governo federal, relegando os Estados a um papel secundário. O
papel tido pela "presidência imperial" contribui para esse crescimento do po
der central. Entende-se que o impacto da presidência imperial sobre o fedcra~

lismo foi limitado c misto. O aumento do número e variedade dos processos
de ajuda federal tem relevante Significado, influenciando em todo o sistema
intergovernamEmtal. Os novos programas de ajuda federal revelaram uma ati
vidade direta federal-local, com a diminuição de compromi.~sos estaduais e lo..
eais assumidos pelo Governo federal.

Apareceram mecanismos para sistematizar a colaboração intergovernamen
tal, apesar das críticas da teoria convencional. Mesmo assim, são constantes
as campanhas pelo fortalecimento dos governos estaduais e locais. A partir de
1947 deú-se o crescimento global do Governo federal, através de certos tipos
de controles. A democracia federal é uma grande contribuição para o aprimo
ramento do pensamento democrático e do governo republicano. A efetivação
do regime federativo deve ser mantida, pela co'nsagração de princípios através
dos quais os Estados-Membros adquirem a sua autonomia à proporção que têm
recursos próprios para or~anizar seus governos e realizar sua administração. Do
mesmo modo, a plenitUde federativa adquire-se pela investidura dos gover
nantes através do voto direto do povo.
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A natureza competitiva do federalismo pode ser apontada em suas diver
sas experiências, tendo em vista o inevitável sistema baseado na divisão da au
toridade entre os Estados e a Nação Ou a União. Essa circunstância tem pro.
piciado consta'ntes litígios sobre a definição da linha divisória entre o poder dos
Estados e o federal, em certos campos. Os jurisconsultos constitucionais têm
focalizado a rivalidade entre os centros de governo, ao tratarem da linha divi
sória entre as manifestações do pluralismo inerente ao sistema federal. A co
operação tem sido considerada como a característica proeminente da Federa~

ção bem estruturada.

A propagação do federalismo ocorreu de maneira diversificada, sendo <]I1C

ela se desenvolveu dentro das particularidades emergentes dos diversos regimes
políticos, bem como das condições culturais, econômicas, territoriais, sociais
e políticas.

A quase centenária Federação Brasileira reflete tendências que se desen
volveram desde o Império. RUI BARBOSA chegou a dizer:

"Eu era, senhores, federalista, antes de ser republicano. Não me
fiz republicano, senão quando a evidência irrefragável dos aconteci
mentos me convenceu de que a monarq.uia se encrustara irredutivel
mente na resistê'ncia à Federação." (Comentários à Constituição Fe
deral Brasileira. Saraiva, 1932, 19 v., p. 60),

A prioridade dada à Federação, na evolução das instituições políticas bra
sileiras, é apontada por inúmeros publicistas:

"O federalismo é, desde 1831, a mais ardente e mais generalizada
aspiração do Brasil. Nos trabalhos de reforma constitucional posterio
res à revolução do ano citado, chegou a adotá-lo a Câmara temporá.
ria e, se não é a resistência da Câmara vitalícia, de há muito vi?;orava
no País. Tão acentuadas eram ,as tendências reformadoras no sentido
da ampla autonomia províncial, que monarquistas sinceros, da ordem
de Saraiva e Nabuco, preconizavam os modelos federativos, como .sen~

do condição de salvamento para o Império, nos últimos anos dele."
(ALFREDO VARELA, Direito Constitucional Brasileiro. Reforma das 1flS

tituições Nacionais. Garnier, Rio de Janeiro, 1902, 2(1. ed" p. 41).

O unitarismo do Estado bras'ileiro, no período imperial, levou a conc:essf>es
as idéias federativas, ao lado de pronunciamentos em favor do estabelecimento
do princípio federativo. O Manifesto Republicano de 1870 foi pioneiro na con
ceituação da proposta federativa, ao apontar que a vasta extensão e as variadas
re?;iões levariam ao fenÔmeno federativo, com severas críticas à forma llDitária.

No desenvolvimento do processo democrático brasileiro, dois temas têm
grande saliência: República e Federação. ASSIS BRASIL afirmou que a Federa
ção foi a verdadeira causa da República. RUI BARBOSA recusou a pasta de mi
nistro, convidado por Ouro Preto, porque no programa do gabinete não figu
rava a federalização das províncias.

Na evolução do constitucionalismo brasileiro, destaca-se a autonomia con
cedida aos Municípios, através da Constituição de 1824, apesar de ser elimi·
nada na regulamentação dos dispositivos constitucionais. O Ato Adicional de
1834 outorgou poderes aos Conselhos Gerais de Províncias. As atribuições con-

164 R. Inf. legisl. Brasília a. 22 n. 85 jan./mar. 1985



feridas eram de natureza federativa, entretanto, foram atenuadas e até elididas,
através da Lei de Interpretação do Ato Adicional de 1841:

"Sob o regime representativo, a nossa forma de gover'no é a repú
blica federativa. A Federação fora desejada no próprio sistema mo
nárquico; e o Ato Adicional constitui uma tentativa falha, não direi
da Federação, mas de um regime descentralizador." (AURELINO LEAL,
Teoria e Prática da Constituição Federal Brasileira, F, Briguiet, Rio
de Janeiro, 1925, p. 20).

A Federação, mesmo no Congresso Imperial, teve defensores, mencionan
do-se até uma monarquia federativa. Pensava-se na federação como instrumen
to essencial da democracia real. No projeto que o Partido Liberal enviou ao
Senado, em 1831, estava inscrito: O Governo do Império do Brasil será uma
monarquia federativa,

A bandeira da Federação foi tão aceita que o Gabinete presidido pelo Vis~

conde de Ouro Preto, o último de linha liberal do Império, colocou em seu
programa de reformas a adoção do federalismo com monarquia.

O Brasil estava condenado a uma centralização excessiva, com influências
ne~ativas para a vida política e administrativa das províncias, O livro de
TAVARES BASTOS, A Província (Brasiliana, Editora Nacional, São Paulo, 193"
2\1 ed.), pelos seus ataques ao centralismo, teve wande aceitação. A Federa
ção, envolta com a República, preparou o País para profundas transformações
de ordem política. A Federação a.pareceu associada e inseparável da demo
cracia. Nos debates da Constituição a lição norte-americana era constante
mente invocada, para lembrar os aspectos democráticos e autonomistas daque
le sistema federativo: Federação, federalismo, ampla autonomia, descentraliza
ção administrativa e política, eram palavras constantes.

As Constituições republica'oas adotaram o sistema federativo, Apesar da
inclinação para a Federação, ela nasceu fraca e possibilitou vários abusos. Mes
mo a consa~ração constitucional do federalismo não possibilitou que houvesse
um melhor desenvolvimento e aprimoramento da forma de organização do Es
tado brasileiro. No Conwesso Constituinte de 1890-1891 a preocupação acerca
das premissas da Federação foi constante. Essa orientação e constatada
pela circunstâ'ncia de que três das onze emendas que foram aprovadas pelos
constituintes, com alteração do projeto do Executivo, tratavam da autonomia
estadual e da discriminação de rendas públicas:

"Durante a monarquia, as Províncias brasileiras viveram sempre
asfixiadas em suas mais nobres aspirações, principalmente pela escan
dalosa centralização, que fazia depender do gabinete imperial a me
dida mais insi~ificante e o impulso mais leve que o progresso recla.
mava ."

"A Constituição republicana, é força confessar, acudiu com o re
médio para tamanho mal, adotando O sistema de governo, que E. SEA
MAN qualifica de governo dualista, pois cria para o serviço dos inte
resses sociais, e a defesa e proteção dos direitos dos cidadãos, dois or
ganismos políticos e vivos, mas independentes e distintos, a saber. um
que é o governo federal, e o outro que é o governo dos Estados."
{AIusTIDES A. MILTON. A Constituição do Brasil. Notícia Hist6rica,
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Texto e Comentário. Imprensa Oficial, Rio àe Janeiro, 1898, 2<). ed.,
p. 10).

Nessa fase de elaboração da Federação brasileira, dentre as inúmeras dis
cussões, convém salie'ntar a que procurou tirar do texto constitucional a pala
vra indissolúvel, configuradora da união permanente das Províncias do Impé
rio. Certas manifestações pela Federação propunham a admissão de que qual
quer Estado poderia dissociar-se, unilateralmente, do pacto federativo:

"A expressão perpétua e indissolúvel foi objeto de crítica; pare~

ceu ser inútil Ou presunçosa; a União não teria que ficnr permanente
e afrontar os evos por virtude daquelas palavras, que não poderiam
real' a soberania nacional; era uma frase sem efeito prático; também
se argüiu que importava em compromisso de natureza absoluta, im
próprio de fórmulas políticas e cuja eficácia vinha de logo desmentida
pelas revoluções. Emendas apareceram para suprimir tais pabvras,
mas o Congresso preferiu mantê-las, e fez bem." (JoÃo DAUBALlfQ.

Comtituição Federal Brasileira. Comentários. F. Briguiet, Rio de Jfl
neiro, 1924, p. 17).

Nos primórdios da vida constitucional brasileira, em 3 de novembro de
1891, Deodoro fechou o Congresso, ocasião em que teve o apoio de 19 governa
dores. Apenas o Pará repeliu aquela medida. Com a revolta da Armada, Deo
doro renunciou à Presidência, ocupando Floriano o seu lugar. Naquela ocasião,
os gover'nadores que apoiaram Deodoro foram depostos.

Várias críticas têm sido feitas aos diversas aspectos de nossa prática cons
titucional e política. AMARO CAVALCANTI (Regime Federativo e a República
Brasileira, publicado em 1900) aponta atos contrários ao regime federativo.

Desde os primeiros anos, as diferenças inter-regionais agravaram as práti
cas políticas da Federação, pois certos Estados temiam certos predomínios de
ordem regional. Procurou-se, por intermédio da representação política, diminuir
certos efeitos contrários ao federalismo implantado: representação igualitári a
no Senado e representação estadual mínima, de quatro Deputados, na Câmara.

As críticas à Primeira República são inúmeras. A fraude eleitoral, as
oligarquias, a má aplicação das idéias federativas, a política dos governadores,
constituíam fatos que desestruturavam e negavam a República e a Federação.
Retirada deste estado de coisas foi a Mensagem do Presidente Campos Salles
ao Congresso Nacional:

"O que querem os Estados, quer a União."

Os excessos e desacertos da República Velha contribuíram para manifes
tações muito mais antifederativas, com tendências a um estadualismo defor
mado. A formação de hegemonias regionais passou a ser criticada, desde que
nem sempre foi procurado o equilíbrio das regiões.

A Revolução de 1930, que teve a sua constitucionalização em 1934, de
certa maneira, foi uma reação contra as práticas políticas e instituciOnais da
fase anterior do republicanismo. A alternância no poder efetiva-se pela polí
tica do "café-com-Ieite", desde 1894, com a predominância do Partido Repu
blicano Paulista e do Partido Republicano Mineiro.
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A Constituição de 1934 adotou o estilo de 1891, epigrafando o seu Título I,
com a denominação Organização Federal:

"-Toda organização política, em regime federativo-presidencial,
está sujeita, exclusivamente, às normas federais e não centralizadoras,
em maneira que os componentes da Federação ou União Nacional,
Estados e Municípios, dessas regras se não possam afastar ... " (LoPES
GoNÇALVES. A Constituição do Brmil. F. F. Editora, Rio, 1935, p. 69).

A brevidade daquela fase do COll8titucionalismo desencadeia-se no auto
ritarismo! centralizador de 1937. Período obscuro e de retrocesso, nos diversos
segmentos da evolução constítucional do País. Efetiva-se a concentração total
de poderes na União, com a supressão da autonomia dos Estados; era a época
dos interventores nomeados. Ncsse período os Estados viveram, praticamente,
sob o regime de intervenção. A progressiva concentração de poderes da União
foi uma constante dessa fase do sistema político nacional.

A ordem constitucional de 1946, apesar da tcnLativa de revitalização do
federalismo, não foi suficiente para estruturar a Federação que pennaneceu
débil. MÁIUo MARZAGÃo e ATALIBA :;.JOCUElRA, membros da Comissão de Cons~

tituição em 1946, apontam as tendências unitaristas:

"Caminhamos, infelizmente, para uma centralização administra
tiva tão categórica que Dessa marcha, dentro de pouco tempo, os
últimos resquícios da federação estarão extintos" (Anais da Comissão
de CDn8tituição. Publicação da Imprensa Nacional, 1Çl vot, 194.'3,
p. 242).

O federalismo consagrado na Constituição de 1946, apesar das críticas
que lhe são endereçadas, introduziu certas novidades, inclusive no que diz
respeito ao percentual de receitas tributárias da União, em favor de uma
região, o Nordeste.

Para doutrinadores brasileiros, com a Constituição promulgada em 1946,
houve o restabelecimento, pela ConstihIinte, da Federação.

Com O movimento de 1004, surgiu um regime autocrático, com a União
ampliando os seus poderes, perpetração de novas maneiras intervencionistas,
com a nomeação de governadores pelo poder central, numa quase recriação
dos antigos interventores do Estado Novo. O fortalecimento do papel exerciuo
pela União, no contexto federativo, transborda-se no detrimento dos Estados
e Municípios:

"Acentuada tendência centralizadora se verifica a partir do movi·
mento político-militar de 31 de março de 1964.

O Ato Institucional de 9 de abril daquele ano, depois numerado,
manteve a ConstihIição de 1946 com as modificações por ele intro·
duzidas. Essas alterações já indicavam o fortalecimento da União em
detrimento das autonomias estaduais. Centralizava-se o poder naquela
pessoa de capacidade política ao mesmo tempo que se entregava ao
Presidente da República a maior parte do seu exercício.

Seguiram-se, cada vez mais concentrantes, os Atos Institucionais
de n9s 2, 3 e 4, cujo teor foi, afinal, incorporado à nova Constituição,
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a de 1967. Havendo albergado a filosofia inspiradora do constituinte
revolucionário, esta Constituição reduziu sensivelmente a autonomia
estadual e, concomitantemente, diminuiu a independência do Poder
Legislativo. Pode-se dizer qlle a fisionomia federal do Estado brasi
leiro se alterou (comparando-se o regime de 1946 com o de 1967).

Mas o grau elevado de centralização se operou com a edição do
Ato Institucional nQ 5, de 13 de dezembro de 1968, que, juntamente
com outros atos posteriormente editados, passaram a conviver com
a nova Constituição que veio a lume em 17 de outubro de 1969"
(MICHEL TEMER, Elementos de Direito Constitucional. Revista dos
Tribunais, São Paulo, 1982, pp. 62163).

A limitação de atuação dos Estados-Membros, agravada, no Brasil, du
rante os últimos anos, mostra a i.mportância da reparti.ção de poderes na confi
guração do tipo de Federação. Em certos modelos a descentralização é mais
acentuada, daí que os Estados-Membros têm competências mais amplas. Befe
rindo-se a essas relações, afirma JosÉ AnONso DA Sn.VA:

"Sob esse aspecto, podemos concluir que a Constituição vigente,
desde a redação de 1967, modificou substancialmente as rdações entre
União e Estados-Membros, importando: (t) aumento da competência
da União, às expensas, naturalmente, da autonomia dos Estados; b)
ampliação dos príncípi.os de organização político-constitucional que
devem ser observados pelos Estados; c) supremacia da União em
matéria econômico-financeira; d) ampliação dos casos de intervenção
federal nos Estados, relacionadas as novas hipóteses a questões de
segurança nacional ou econômico-financeiras" (Curso de Direito Cons
titucional Brasileiro. Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 1984,
2" ed., p. 51).

Com o surgimento do período de abertura política, em fase de e.~trutu

ração e de definição ainda não completada, apareceram nOvas perspectivas
para o aperfeiçoamento de autênticas instituições democráticas. Elas poderão,
ainda, ocasionar uma melhor definição da Federação. Esta demanda a restau
ração da plenitude dos direitos políticos do povo brasileiro, com a universa
lização do voto, pela eleição direta, em todos os níveis da Federação.

Como assinala RAUL MACflADQ HORTA, apesar das características fonnais
do Estado federal, acolhido pela Constituição, o federalismo brasileiro está
esmagado, devido a exacerbação centralizadora de poderes e de competências
da União, circunstâncias que converteram o federalismo constitucional em
puramente nominal e aparente.

A Federação desfigurada, pela centralização autoritária e absorvente dos
poderes federais, deve, imediatamente, levar-nas a uma reconstrução federativa:

"A estrutura federal que a Constituição emendada de 1969 con
cebeu e projetou no plano constitucional afastou-se da concepção
brasileira do federalismo republicano. O caráter conjuntural e eoisó
dico das soluções adotadas demonstram a precariedade e evidenciam
a fragilidade da estrutura que se erigiu no terreno movediço, das
conveniências políticas. A União tornou-se absolutista na sua ambição
de poder e, para servil' ao autoritarismo do Governo central, a Cons-
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tituição cancelou a autonomia do Estado-Membro" (Reconstrução do
Federalismo Brasileiro. Revista Brasileira de Estudos PoUticos. Uni
versidade Federal de Minas Gerais, Belo Horizonte, n9 54, janeiro,
1982, p. 80).

Com as perspectivas da adoçüo de um federalismo autêntico, várias ques
tões passaram a ser ventiladas. As refcr('ncias a uma reforma tributária, com
o objetivo de revitalizar os Estados e a própria Federação, é uma constante.
Os Estados encontram-se depauperados financeiramente. A própria Federação
não corresponde ao seu conceito es~cndal e reul, trata-se de uma proclamação
mais nominal.

O desenvolvimento de uma eeollolllia, que é cada vez mais nacional, gera,
normalmente, o crescimento dos podere.~ federais. :\1uitos serviços, considera
dos locais, foram transferidos para a União.

Os ideais federativos, em toda a evolução Jas diversas fases do constitu·
cionalismo brasileiro, estão ligados às liberdades públicas. Com as novas pers
pectivas do discurso intervenôonista nas Constituições brasileira.~, o tema da
Federação toma novas e profundas implicações, pelo que qualquer projeto de
sua reforma não pode contentar-se na reforma tributária (WASHINGTON PELuso
ALBINO DE SOUZA. "O discurso íntervencionista nas Constituições brasileiras".
Revista de Informação LegisÚJtiva. Senado Federal, jan./mar. 1984, a. 21, n. 81,
pp. 323 e ss.).

Nos últimos anos, a Federação foi dunlmente atingida. t recente a modi
ficação na escolha dos governadores que vinham sendo impostos, segundo cri
térios adotados pelos regimes unitários. A projeção na teoria e na prática do
ideal federativo vem sofrendo desvios que dificultam sua autêntica elaboração.
A necessidade de preservar a Federação, desrespeitada pelo poder central e
enfraquecida pela desigual distribuição das rendas nacionais, mostra a impor
tância de seu reexame.

Em vários estudos que examinaram a import,Lncia e a perspectiva do E~tado

federal, vêm surgindo novas indagações no que diz respeito ao relacionamento
do federalismo com a dimensão regional. Os estudos de PAUW BONAVIDFS le
vam à proposta do federalismo regional. Pretende a criação da autonOmia re
gional, como um meio capaz de cicatrizar a ferida centralizadora e estatizante.
Menciona as Regiões Metropolitanas de São Paulo, Belo Horizonte, Porto Ale
p-e, Recife, Salvador, Curitiba, Belém e Fortaleza, criadas pela Lei Comple
me'ntar nQ 14, de 8 de junho de 1973, bem como os entes regionais estabele
cidos, nos últimos anos, principalmente a SUDENE, SUDAM, SUFRA~A,

SUDECO e SUDESUL, superintendências do desenvolvimento planejado, cama
manifestações próprias para fixação do federalismo regional. Para elas propõe
a institucionalização de nova autonom ia no horizonte constitudonaI. .\ 11 dação
de Estatuto de Autonomia das Regiões seria a base, para o surgimento de um
federalismo de bases regionais.

O federalismo das regiões é tido como um remédio para a.s teJJSões re·
gionais e intra-regionais, por intennédio de uma representatividade regional
institucionalmente fOTmulada. Esse modelo federativo é proposto tendo em
vista o quadro poHtico-econômico. Critica-se a teoria federativa clássica, fren
te às novas fórmulas de planejamento econbmico. Pensa-se conciliar o pquílí
brio, coorde'nação, harmonia, consentimento, pluralismo do federalismo das au-

R. Inf. legislo Bra1í1ia a. 22 n. B5 jan.!Mar. 19B5 169



tonomias, com as regiões. Na sua defesa pela criação de um quarto nível de
governo, PAULO BONAVIDES critica a sistemática atual do ICM, no que a sua
sistemática acentua o desnível econômico entre os Estados produtores e os Es
tados regionais, terceiro nível de estabilidade da comunhão federativa. A refe
mos para os primeiros.

Esta indicação de reforma federativa em bases regionais levanta a possi
bilidade do surgimento -de três entes a compor politicamente uma Federação
tridimensional, para substituir o esquema clássico do federalismo dual: Estado
Membro, Estado regional e o Estado federal propriame'nte dito. Com a elabl}
ração da teoria desse federalismo regional, as regiões se converteriam em Es
tados regionais, terceiro nível de estabilidade da comunhão federativa. A refe
deralização do Estado brasileiro teria, como primeiro passo político e jurídico
para um federalismo das regiões, a aceitação do Estatuto de Autonomia para
o Nordeste, que para esse autor é tão importante quanto a redemocratização
plena da sociedade brasileira (PAULO BONAVIDES, O Plane;amento e os Orga
nismos Regi01Utis como Preparação a um Federalismo das Regiões. Reflexões:
Política e Direito, Rio de Janeiro, Forense, 1978, 2i1o ed., pp. 78 e 55.).

A reformulação da Federação demandará maior participação dos Estados
Membros e dos Municípios, As questões de índole regional, para maior equilí
brio do todo nacional, dão particularidades ao mesmo problema, em razão da
existência de espaços com diferentes estágios de desenvolvimento, que apon
tam a necessidade oa descentralização das decisões, sem prejuízo de um de
senvolvimento integrado, devido as desigualdades inter-regionais. O federalis
mo, que deverá surgir dentro de um clima de plenitude democrática, terá que
reduzir as disparidades inter-regionais, através da instituição de adequada dis
criminação de rendas públicas.

A centralização implantada pelo autoritarismo, DO Brasil, nos últimos anos,
sem atingir oS objetivos de um planejamento que pudesse indicar al.e;uns as
pectos das diferenciações entre as diversas regiões, fez com que os Estados
Membros e Municípios vissem agravados os seus problemas, sem possibilidade
de resolvê-los.

A democratização da sociedade brasileira depende de importantes trans
formações que erradiquem o autoritarismo dominante. A estruturação do novo
federalismo brasileiro exige sua definição por Assembléias Constituintes a nível
federal e estadual, com determinação precisa do tipo escolhido, Como f6nnula
de relacio'namento intra-estatal, deverá corrigir o altíssimo grau de centraliza
ção atingido pelo Estado brasileiro, para formalizar mecanismos adequados de
descentralização. Competência do centro e competências das coletividades
membras deverão ter um a definição constitucional exata. A participação d:lS
coletividades menores na revisão da Constituição será um dos elementos fun
damentais para a efetivação da Federação.

Torna-se necessária uma interpretação dinâmica do federalismo, através
de um processo democrático estável, eficiente e moderno. A Qrganização e
estabilidade da República brasileira, sob a forma de Federação, depende da
repartição de competências, da harmonia de poderes entre os entes que a com
põem, atmvés de um jogo coordenado e normal dessas entidades. A pluralidade
que concorre pa,ra o estabelecimento de um poder estatal federal congregá
certas matérias constitucionais, com () reconhecimento das coletividades parti
culares. Sua base está nas relações fixadas entre o Estado federal e os Estados-
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Membros. Baseado em uma Constituição, c n50 em um Tratado, deve levar
cm conta as diferenças específicas de seus componentes. A unidade e a diver
sidade supõem a sua efetivação.

Como princípio básico da estrutura constitucional do Estado brasileiro, a
forma federativa está ligada ao sistema republicano e ao representativo. A Fe
deração deve partir para a definitiva conciliação com a multiplicidade de inte
resses que têm as unidades territoriais que gozam de autonomia política e ad
ministrativa, através da efetiva capacidade de auto-organização, autogoverno
e auto-administração. As particularidades inerentes ao atual processo político
brasileiro, ao pretender sair de um longo período centralizador, encontra di
versas facetas no que diz respeito às transformações do federalismo, particub
ridades que devem ser observadas na definição do modelo de Federação, pr6
pria ao nosso meio:

"Nos principais Estados federais do mundo contemporâneo, notu
se a tendência para a concentração de poderes na União. ~ co'nse
qüência de muitas causas políticas c econômicas, sobressaindo ora es
tas, ora aquelas, conforme o Estado examinado, mas a linha constante
é a do crescimento do governo central. Paralelamente a essa tendên
cia, pode afirmar-se que 'nunca tivemos tanto governo como agora, em
quaisquer níveis - federal, estadual Ou municipal." (ÜRLANOO M".
CARVALHO. Relnções financeiras da União com outrM 6rbitas de go
verno, em obra coletiva, Perspectivas do Federalismo Brasileiro, Estu
dos Sociais e Políticos, Edições da Revista Brasileira de Estudos Polí
ticos, Universidade Federal de ~inas Gerais, Belo Horizonte, n, 2,
p. 79),

Na cvolução do proc('sso centralizador dos últimos anos, no Brasil, convém
destacar que a prática indiscriminada dos decretos-leis tem sido, também, for
ma abundant.e de usurpação de competências estaduais, pela União, A tec'no
crada e o planejamento não democrático são antros propulsores de novas res
trições à Federação, que vêm acompanh<lndo, de certa maneira nominalmente,
o processo constitucional republicano (2),

(2) BARACHO, José Alfredo de Oliveira. Teoria Geral do Federalismo. FUMARC/UCMG,
Belo Horizonte, 1982; idem, Novos Rumos do Federalismo. Revista Brasileira de
Estudos Polfticos, Universidade Federal de Minas Gerais, Belo Horizonte, n. 56,
janeiro. 1983, pp. 97 e ss.: idem, O Projeto Político Bra.silelro e as Eleições NacionaiS,
n. 57. 1983; HORTA, Raul Machado. A Autonomia do Estado-Membro no Direito
Constitucional Brasileiro. Belo Hor1zonte, 1964; idem, Problemas do Federalismo
Brasileiro, Digesto Econômico, n. 140, mar./abr., 1958, pp. 9 e 55.; MIRANDA. Jorge.
Manual de Direito Constitucional. Tomo lII. Estrutura Constitucional do Estado.
Coimbra Editora, 1982, pp, 216 e ss.; MENDONÇA LIMA, Nailê Russomano de,
Do Estado Federal; Importância e Perspectiva. Advogado. Publlcação do IAROS/
Instituto dos Advogados do Rio Grande do Sul, a. l. n, l, jan./mar., 1984, pp, 49 e SS.;

SPOTA, Alberto Antonio. Confederación y Estado Federal. Cooperadora de Derecho
y Ciencias Sociales, Buenos Aires, 1976; FERRAZ, Arma Cândida da CUnha. Poder
Constituinte do Estado-Membro. Ed.1mra Revista. dos Tribunais, São Paulo, 1979;
MELLO, José Luiz de Anhaia. O Estado Federal e as suas Novas Perspectivas.
Max IJmonad, São Paulo, 1964); CAVALCANTI, Themistocles Brandão. A Federaçáo
no Sistema Constitucional em Estudos sobre a Constituição de 1967 e sua Emenda
n 9 1. FGV - In.stituto de Documentação. Editora da Fundação Getúlio Vargas,
Rio de Janeiro, 19'17, pp. 25 e 5$,; BRITO, Luiz Navarro de. Um Estudo sobre a
Federação Brasileira. Revista de Direito Público e Ciência Polftica. Fundação Ge
túlio Vargas, Rio de Janeiro, v. VII, n. 3, set.;dez., 1964, pp. 43 e 85.; BARROSO,

(c(lntlnua)
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!lI - O Município

A liberdade e a autonomia municipais são cO'ndições essenciais para a efe
tivação do processo democrático descentralizado. A noção do Município, e da
sua autonomia, está intimamente ligada à compreensão da Federação. Muitos
dos estudos sobre Município, no Brasil, passam sobre o exame das instituições
municipais na península ibérica. No Brasil, a história municipal tem inicio com
a Constituição do Império (1824) e a Lei Regulamentar, de 1Q de outubro de
1828. Antes, o que havia era o Município português para aqui transplantado,
importado da Metrópole, regido por suas leis. A Lei de 1Q de outubro de 1828
era considerada como opressora das liberdades municipais. Em 1834, com a
votação do Ato Adicional à Constituição, pensou-se que as idéias descentrali
zadoias conduziriam à completa emancipação das Câmaras Municipais:

"De modo que o Ato Adicional foi encarado -e discutido (e ainda
hoje o é) como um documento de contradição histórica, quando, em
verdade, ele constituiu a mais legítima eclosão das tendências federa~

tivas, de base provincial, cujos traços mais salientes se e'ncontram nas
tentativas anteriores e, muito expressivamente, nos próprios debates
da Constituinte dissolvida em 1822."

"Dominada pelas doutrinas que a revolução americana pusera em
circulação, a memorável assembléia de 34 traduziu uma aspiração bra
sileira, deixando em plano secundário, sem todavia hostüizar, a f6r
mula liberal da tradição portuguesa, que era o municipalismo." (José

(continuação da. nota 2)
Luis Roberto. Direito Constitucional Brasileiro: O Problema da FederaçiUJ. Forense,
Rio de Janeiro, 1982: CAMARA, Maria Helena Ferreira da. O Conceito Moderno
de Federação. Revista de Informação Legislativa. Senado Federal, Subsecretaria de
Edições Técnicas, Brasilia. a, 18, n, 71, jul./set., 1981, pp. 23 e 55.; BONAVIDES,
Paulo, O Federalismo e a Revisão da Forma de Estado. Revista Forense, 1973;
BITAR, Orlando. Fedel'alísmo e Centralização, Revista de Direito Administrativo.
Fundação Getúlio Vargas, março, 1974; Mk;NEZES, Djacir. Federalismo e Centrall~

zação. Revista de Ciéncía Política. Fundação Getúlio Vargas, março, 1974; DABE~

ZIES, Pierre. Cours de Droit Constitutionnel et d'Institutions Politiques. Les COUl"S
de Droft, Paris, 1979-1980, pp. 635/636; MOUSKHELI, M. La Théorie Juridique
de l'Etat Fédêral. A. Pedone ];;diteur, Paris, 1931; SCHWARTZ, Bemard. Los Poderes
deI Gobierno. Comentârio sobre la Constitucíón de los Estados Unidos. I. Pode·
res Federa!es y Estatales. Trad. de JOSJõ: JUAN OLLOQUI LABARTIDA. Facultad
de Derecho, Universidad Nacional Autónoma de México, México, 1966, V. I, pp. 101
e ss.; PINTO, Roger. La CriS6 d6 l'i:tat aux Etats-Unis. Llbrairle Généra1e de
Droit & Jurisprudence, Paris, 1951; SCHWARTZ, Bemard. American Constitutional
Law. At the University Press, Cambridge, 1955: TEMER, Michel. Considerações
sobre o Estado Federal. Revista da Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo.
Centro de Estudos, São Paulo, n Q 16, junho, 1980, pp. 289 e ss.; DALLARI, Dalmo
de Abreu. Novos Pôlos Administrativos Afetando a Federação Brasileira, em As
Tendências Atuais do Direito Público. Forense, Rio de Janeiro, 1976, pp. 65 e 55.;
idem, Os Estados na Federação Brasileira, de 1891 a 1937. lU Congresso BrasUeiro
de Direito ConsUtuclonal, Belo Horizonte, 1982; AUBERT, Jean-François. Essa! SUl"
Fédéralisme. Revue de Droit Public et de la Science Politíque, LGDS, Paris, n. 3,
mai./jun., 1963, pp. 401 e ss.; BONAVIDES, Paulo. O federalismo e a revisão da
forma de Estado. Revista de Informação Legislativa. Senado Federal, Subsecretaria
de Edições Técnicas, Brasilia, n. 37, jan./mar., 1973, pp. 21 e ss.; TAVARES, Ana
Lúcia de Lyra. O Estado federal numa visão comparativa. Revista de Ciéncia
Política. Fundação Getúlio Vargas, Rio de Janeiro, V. 24, n. 2, maio/ago., 1981,
pp. 81 e ss.; BANDEIRA DE MELLO, Oswaldo Aranha. Natureza Jurídica do
Estado Federal. Publicação da PrefeltUl"a do Municfpio de São PaUlo, 1948.
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DE CASTRO NUNES. Do Estado Federal e sua Organização Municipal.
Editores Ribeiro & Maurillo, Rio de Janeiro, 1920, pp. 45-46).

A autonomia do Município é restrita aos a.~su'ntos localizados dentro de sua
área territorial, dentro de seu exclusivo e único interesse. Essas noções cor
relatas compreendem a faculdade de se admitir por si, ou autonomia generi~

camente compreenuida, e a delimitaçao da esfera de ação municipal. A Cons~

tituição determinou que os Estados assegurassem aos seus Municípios auto
nomia em tudo que dissesse ao seu peculiar interesse. Estão eles slIbordinados,
desde a sua criação e organização, às leis do Estado.

Pela Lei de 19 dc outubro de 1828, () conceito político da Cohstituição,
no que diz respeito às liberdades municipais, ficou reduzido, transformou as
Câmaras em corporações administrativas, por definição da lei re~lamentar

do preceito constitucional.
A dállSula mun icipalí sta na Constitu i11 t ('. acerca da ali ton omia mil11 icipaI,

veio do projeto da comissão nomeada pelo Governo provisório. Pelo art. 82,
§ 29, dava-se aos Municípios o direito de eleger os funcionários do .~cu governo
ou administração. No que toca à organização dos poderes municipais, a fran~

quia era grande, pois seriam eleitas as autoridades.
A importância do Município para a vida dC'mocrátiea vem a.~sim expressa,

em livro escrito em 1883:

"Para convencer que a liberdade municipal é condição elementar
de todas a.~ outras, bastaria refletir que, onde não tem o povo a fran~

qucza de reger por si os neg6cios que mais de perto lhe interessam,
falta-lhe também a virilidade precisa para exercer com estímulo qual
quer dos outros direitos. Dê-se ao Mu'nicípio a posse de si mesmo, e
ele saberá incutir no espírito público o sentimento do dever e da res
ponsabilidade que tomam o civismo espontâneo c resistem a todo o
gênero de opressões." (JoÃo DE AZEVEDO CARNEmo MAIA. O Municí
pio. Estudos sobre Administração Local. Tip. de G. Lcnzinger & Fi·
lhos, Rio de Janeiro, 1883, p. VII).

A liberdade política efetiva-se pela investidura do cidadão em todas as
formas de atividades garantidas pc1a Crlnstituição. Ela deixa de existir, sem a
plenitude dos direitos elementarcs que se resolvem llO governo local. Onde
existem as regalias locais, como na Inglaterra, na Suíça, no Canad~i (' 110S Es
tados Unidos, a satisfação dos direitos é a mais ampla. Os centrali:t.udos impe
dem a diversificação, O pluralismo, a espontaneidade e a liberdade.

O municipalismo é uma forma primária de atividade social, que, efetivan.
do-se em larga esfera das relações morais c políticas, contribui para aprimorar
as instituições.

O constitucionalismo brasileiro, ao consagrar a Federação, n~1O poderia fi
car indiferente à autonomia do Município. A Constituição de 1891 fixou a tese
da autonomia municipal:

"Os Estados organizar-se-üo de forma que fiqne a~scgnrada a
autonomia dos Municípios, em tudo quanto respeita ao seu peculiar
interesse" (art. 68).

Apesar da aceitação constitucional, no Brasil, o ~1unieipio não se trans
formou em uma escola de liberdades democráticas.
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Também não faltaram críticas a uma individualidade anatômica do Muni
cípio ou a uma autonomia completa (TOBIAS BARRETO. Estudos de Direito.
Estado de Sergipe, v. 11, 1926, p. 138; OTO PRAZERES. As Relações da União
com os Estados e os Municípios. Imprensa Nacional, Rio, 1942, p. 15).

PEDRO LEssA, tratando da autonomia municipal, através da interpretação
do art. 68 da Constituição federal, afirma que o texto contém uma regra e uma
exceção. A regra está no artigo mencionado. A exceção abre-se no art. 67, com·
binado com o art. 34, n9 30. Compreende que, em relação aos demais Muni·
cípios O princípio constitucional é este: autonomia em tudo quanto respeite
ao seu peculiar interesse. Autonomia significa autogoverno (seU government).
Após promulgada a lei de 19 de outubro de 1828, tentaram alguns políticos do
Império criar intendentes ou prefeitos, nomeados ou designados pejo governo
central, ou pelos presidentes das Províncias. Em 1856 o Deputado Cândido
Borges apresentou um projeto de lei, criando o cargo de administrador muni
cipal, para o exercicio das funções executiv:ls municipais, tendo cuidado, dc
vido ao princípio da autonomia, de propor que ele fosse nomeado dentre os
vereadores eleitos. Mesmo llO Império, não se conseguiu a aprovação de pro
jeto de lei, confiando ao poder central ou aos presidentes das Províncias a
nomeação de prefeitos, ou intendentes ou administradores municipais. Enten
deu-se a medida contrária aos interesses locais, ao princípio da autonomia mu
nicipal, bem como da restrita autonomia municipal da lei de 1828 e do Ato
Adicional. Entendia-se que a nomeaç;\o pejo governo, dos presidentes das
Câmaras e dos agentes executivos falsearia o sistema municipal, com a intro
dução de agente do poder central. Colocaria as municipalidades na alternatlv>l
de um antagonismo entre os eleitos do povo e os agentes do governo, com
uma dependência servil para com os últimos. Para PEDRO LESSA, ao Município
não interessa apenas a elaboração das leis, sendo-lhe estranha a execução:

"Hesta verificar se nas discussões da Assembléia Constituinte al
gum subsídio se depara aos que sustentam ter qnerido aquela assem
bléia mutilar de modo tão surpreendente a autonomia municipal, en
tregando o Poder Legislativo ao Município e o Executivo aos agente~

do presidente do Estado: isto é, dividindo tudo o que respeita ao
peculiar interesse do Município, na linguagem do texto constitucional,
em duas partes, para confiar a mai.s relevante aos fundonários nomea
dos por um poder estranho" (Reforma Constitucional, Editora Brasi.
leira Lux, Rio de Janeiro, 1925, pp. 72/73).

Dos An(tis do Congresso Nacional, vaI. 29, pp. 198 a 219, vê-se que a
Constituição promulgada pelo Governo provisório, no art. 67, dizia: -

"Os Estados organizar-se-ão por leis suas, sob o regime municipal,
com estas bases: 19 - a autonomia do Município, em tudo quanto
respeite ao seu peculiar interesse; 29' - eletividade da admlllistraçií.o
local."

A eletividade da administração local e a completa autonomia em tudo
quanto respeite ao seu peculiar interesse, é uma constante nessa fase da dis
cussão da Federação.

Não se entende que o Congresso Constituinte tenha eliminado a eletividade
da administração municipal. Na linguagem jurídica, o que se denominava como
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administração municipal era principalmente a Câmara Municipal, tida como
uma corporação administrativa.

Com a Constituição de 1934, procurou-se assegurar autonomia política aos
Municípios, com a eletívidade do prefeito c vereadores da Câmara Municipal,
permitindo a eleição daquele por essa (art. 13, I); a decretação dos seus im
postos e taxas, arrecadação e aplicação de suas rendas (art. 13, 11); a organiu
ção dos serviços de sua competência (art. 13, IH). Nas capitais e estàncias hi
drominerais, o prefeito poderia ser de nomeação do GOverno. Os Estados po
diam criar um órgão de assistência técnica à administração munidpal e de fis
calização das finanças. Essas medidas afetam a conceituação de autonomia,
desde que essa decorre da organizaçiio livre de seu governo: prefeito e C,'imara
Municipal (ORLA.VDQ M. CARVALHO. Problemas Fundamentais do Município.
Brasiliana, São Paulo, 1937).

Com o texto de 1937, principalmente devido a política decorrcnte do mo
vimento implantado pelo Estado Novo, a Federação passou por outra séria
crise, com profundo sistema autoritário e centralizador. Apesar do procedi
mento adotado, a Constituiçiio de 10 de' novembro determinava:

"Os Municípios serão organizados de forma a ser-lhes assegurada
a autonomia em tudo quanh> respeite ao seu peculiar interesse, e es
pecialmente: a) à escolha dos vereadores pelo sufrágio direto dos mu
nícipes alistados eleitores na forma da lei; lJ) à decreta-;üo dos impos
tos e taxas atrihuída.ç à sua competência por esta Constituição e pejas
Constituições e leis dos Estados; c) à organização dos ServLI,;'Os públicos
de caráter local" (art. 26).

Conservou-se a eletividade dos vereadore$, mas a Constituiçiio de 1937
consagrou o princípio da nomeação do prefeito, excluindo as divergências dou
trinárias que ocorreram entre os constitucionalistas na primeira república. A
tese da constitucíonalidade de leis que aceitavam a nomeação dos prefeitos foi
admitida por VIVF..lROS DB CASTRO, ALClDF.S CHUZ, EPITÁCIO PESSOA, MUltTll',"lIo,

COUTO SARAIVA e BocAIÚVA. Posição contrária, defendendo-lhe a inconstitucio
nalidade, tomaram PEDRO LESSA, RUI BARBOSA, AMARO CAVALCAIS"TI, BEIS"TO DE

FARIA, CARLOS MAXLvUUANO (ACENOR DE HOURE. A Constitu içâo Repu blica1U!,
Imprensa Nacional, 1920, valo 2).

A Federação ficou assentada, nesse período, apenas, através da proclamJ.
ção formal do artigo 39, da ConstituiçãO. O Município, devido ao sistema de
c~~tra\ização política e administrativa, ~(}freu a influência do pmcesso autori
tal'lo.

Surgiram, nessa época, zonas econômicas. O artigo 29 da Constituiçi""1O
fixou a matéria:

"Os Municípios da mesma região podem agrupar-se para instala
ção, exploração c administração de servi-;os públicos comuns. O agru
pamento, assim constituído, será dotado de personalidade jurídica li
mitada a seus fins."

Vê-se esboçar, entre o Município e o Estado, nova configuração política,
na qual os autores percebem as primeiras imagem da Regüio c das Áreas
Metropolitanas.
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A feição I.':entralizadora dessa Carta, inspirada 110 intuito de fortalecer o
Executivo, refletiu na organização municipal, num verdadeiro regresso ao
sistema adotado nas antigas Províncias. O texto de 1937, para satisfazer aos
interesses da continuidade do governo pessoal, s6 foi aplicado em parte. No
que diz aos Municípios, também, não vigorou.

O prolongamento do regime autoritário, até a Lei Constitucional 119 9,
de 28 de fevereiro de 1945, não permitiu o florescimento da Federação. A
Lei Orgânica dos Estados e Municípios, isto é, o Decreto-Lei nQ 1.202, de
8 de abril de 1939, alterado pelo Decreto-Lei n9 5.511, de 21 de maio de
1943, continuaram em vigência. A utilização do decreto-lei teve como objetivo
manter a centralização. Estados e Municípios perderam as características da
autonomia, absorvidas que foram pejo crescimento do Executivo presidencial,
com o atrofiamento das funções legislativas. O Decreto-Lei nQ 1.202 do texto
constitucional preservou, apenas, a competência tributária dos Municípios e
a inelegibilidade dos Prefeitos, transformados em prepostos dos interventores.
Não havia propriamente Municípios, compreendidos como entes dotados de
governos autônomos. Eram meras autarquias territoriais, obedientes à estrutura
centraHzadora do governo.

A redemocratização ocorrida com a qneda do autoritarismo implantado
em 1937 viria colocar a Federação no centro dos debates políticos e constitu
cionais. A Assembléia Nacümal Constituinte de 1946 iria possibilitar a dis
cussão de novas teses: desconcen tração do poder político; descentralizaçi\.o
do sistema administrativo; retração do Executivo às justas proporções, de
acordo com o sistema de harmonia dos poderes coordenados; recuperação, por
parte dos Estados-Membros e dos Municípios, ele sua legítima competência
para a constituição de seus poderes legais.

A Constituição de 1946 é considerada a mais municipalista das Constitui
ções brasileiras. Diversos dispositivos passaram a dar importância à Federação,
pelo que essa orientação teria transcendental repercussão na área do Município:

"A Constituição de 1946 é, sem dúvida, a mais municipalista de
quantas Constituições já conheceu o Brasil, havendo, por inspiração
dos modelos políticos contemporâneos, dado ao Município o relevo
que, de fato, merecia.

Havendo revigorado a autonomia dos Estados-Mtombros, fê-lo,
contudo, com enfraquecimento tributário em prol dos Municípios,
sobre os quais aqueles já não poderão exercer a mesma faculdade de
fiscalização e controle. Aliás, no tocante à organização municipal, não
deu a Constituição de 1946 aOs Estados-Membros maior liberdade,
como o fizera o regime instaurado em 1891-

Pelo art. 79, inciso VII, letra e, facultou-se à União federal
intervir nos Estados, a fim de os compelir a observância do princípio
da autonomia municipal.

Assim sendo, restabeleceu-se, em sentido amplo, a autonomia dos
Municípios, que se fortaleceram economicamente, através da revisão
do regime tributário, em detrimento dos Estados.

A nova Constituição adotou cOm felicidade critérios úteis de dis
criminação dos elementos característicos da autonomia municipal, Isso
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já se tinha, aliás, concretizado desde 1934, a tal ponto que, desde
aquela época, já muitos consideravam a Federação brasileira como
uma verdadeira trilogia, constituída da União, dos Estados e dos
Municípios" (A. MACHADO PAUPERIO. O Município e seu Regime ]u~

dico no Brasil. Distribuidora RecGrd Editora, Rio de Janeiro, 1959,
pp. 69/70).

A crise institucional implantada pelo regime de 1964 desfigurou a Federa
ção, com salientes conseqüências na autonomia do Município. Apesar de per
manecer na Constituição de 1967 e na Emenda de 1969, é difícil configurar
a Federação, nos últimos anos da evolução do regime político brasileiro. A
partir de 1967 ocorreu a perda da autonomia municipal, aguçando-se, espe
cialmente, na distribuição das arrecadações tributárias.

O parágrafo único do art. 8Q da Constituição emendada reduziu a com
petência supletiva dos Estados em legislar sobre vários assuntos, ali mencio
nados, não prevendo competência sUEletiva do Município em nenhuma hipó
tese. Deve ele alicerçar-se na lei federal e na lei estadual, sendo que esta,
na maioria das vezes, preenche apenas as lacunas da primeira. A ausência de
legislação coloca o Município incapaz de defender os interesses de sua comu
nidade.

O art. 15, ao definir a autonomia municipal, assegura: a) a eleição direta
de prefeito, vice-prefeito e vereadores; b) administração própria, na que se
refere ao seu pe<:uliar interesse, mormente quanto à decretação e arrecadação
dos tributos de sua competência, à aplicação .de suas rendas e à organização
dos serviços públicos locais.

Nos últimos anos, várias medidas tiveram como fundamento restringir a
autonomia dos Municípios. Nos termos da Constituição de 1967, art. 18, § 19,
alíneas a e b. suprimiram·se as eleições para: a) os prefeitos das Capitais dos
Estados e dos Municipios considerados estâncias hidr{lminerais em lei estadual;
b) os prefeitos dos Municípios declarados de interesse da segurança nacional,
por iniciativa do Poder Executivo.

O Projeto de Lei nQ 13, de 1968, submetido ao Congresso Nacional pelo
Poder Executivo, declara de interesse da segurança nacional, nos termos do
art. 18, § l Q, alínea b, da Constituição, 88 Municípios, situados uns na "'faixa
de fronteira" e outros "na orla marítima".

A Emenda Constitucional n'? 1, de 1969, apenas deu nova numeração ao
caput, que passou a ser o artigo 15. Permaneceu, com exceção do inciso I,
com a mesma redação. A Emenda Constimcional 0 9 8, de 1977, deu redação
diferente ao item I do artigo 15.

Não se pode falar que a autonomia do Município brasileiro está consa·
grada, integralmente, pela atual Constituição. Permaneceram as restrições para
as estâncias hidrominerais e aos Municipios declarados de interesse da segu
rança nacional (art. 15, § 19, alíneas a e b).

A intervenção nos Municípios é medida excepcional, de competência dos
Estados-Membros, conforme definição da Constituição do Estado. Os casos de
intervenção são taxativamente enumerados na Constituição da República, de
conformidade com o disposto no § 39 do artigo 15.
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A criação do Município cabe aos Estados-Membros, observados os requi
sitos mínimos de população, renda e forma de consulta às populações interes
sadas, estabelecidos pOr lei complementar federal (Constituição da República,
art. 14; Lei Complementar nl? 1, de 9-11-1967).

A organização dos Municípios é da competência do Estado-Membro, de
conformidade com as normas de uma lei básica, denominada Leí Orgdníca
·dos Municípios. Apenas o Rio Grande do Sul adotou (} sistema de Carta
Pr6pria, pela qual cada Município promulga sua lei orgânica. Convém res
saltar que os princípios gerais da organização municipal estão inscritos na
respectiva Constituição. Cabe à lei orgânica desenvolvê-Ios e regular os por
menores da organização.

Os recursos financeiros dos Municípios são originários das seguintes fontes:
a) tributos que lhes são constitucionalmente discriminados, compreendendo
impostos, taxas e contribuições de melhoria; b) participação em receitas de
impostos federais e estaduais; c) rendas de seus bens e serviços, compreen
dendo preços públicos, preços quase públicos e preços privados.

A Constituição, com a Emenda de 1969, em seus artigos 24 e 18 discrimina
os tributos atribuídos aos Municípios: I) impostos sobre: a) propriedade pre
dial e territorial urbana; b) serviços de qualquer natureza não compreendidos
na competência tributária da União ou dos Estados, definidos em lei comple
mentar (art. 24) ; lI) taxas, arrecadadas em razão do exercício do poder
de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos especi
ficos e divisíveis, prestados pOr ele ao contribuinte ou postos à disposição deste
(art. 18, n9 I); III) contribuição de melhoria, arrecadada dos proprietários
de imóveis beneficiados por obras públicas locais, que terá como limite total
a despesa realizada (art. 18. nQ lI, alterado pela Emenda Constitucional n9 23,
de 1983).

A participação do Município na receita de impostos da União e do Estado
Membro é determinada pelo artigo 25: a) Fundo de Participação dos Estados,
do Distrito Federal e dos Territórios; b) Fundo de Participação dos Municípios;
c) Fundo Especial.

Algumas modificações têm ocorrido na sistemática municipalista, no que
diz respeito ao planejamento municipal. Este é da oompetência do MunicípiO
e deve expressar-se no "Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado" (PDDI).
Visa definir a política de desenvolvimento do Município, dentm de diretrizes
fixadas pelos programas de ação do governo local, através da consolidação
de um processo permanente de planejamento municipal: social, econômico,
territorial e administrativo.

A insuficiência tributária dos Municípios é uma constante na análise desses
temas, desde que se reconhece que o problema da autonomia municipal está
ligado, diretamente, ao problema de rendas. Sem meios financeiros adequados
é impossível a organização dos serviços de seu peculiar interesse. De há muito,
ressalta-se que a percentagem da renda do Município no cômputo da renda
geral tem alcançado níveis extremamente baixos. A insuficiência tributária
dos Municípios é verificável em todo o curso do regime republicano.
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Entendem alguns que, para diminuir os efeitos da redução de competência
tributária de Estados e Municípios, procurou-se aprimorar o sistema de rendas
partilhadas, com a instituição do Fundo de Participação dos Estados e Muni
cípios. A receita obtida por meio dos Fundos, em parte, tem vinculação direta
com certos tipos de gastos, sendo que o Tribunal de Contas da União realiza
o seu controle.

Ao integrar o Município na estratégia do desenvolvimento, o I Plano Naci()
nal de Desenvolvimento Econômico (PND), de 1972-1974, possibilitou refle
xões sobre a sua posição na Federação, bem como sobre o princípio da auto
nomia municipal. Como conciliar esses novos mecanismos de intervenção com
o direito de se reger por suas próprias leis. No mesmo sentido, o II Plano
~acional de Desenvolvimento pautou a sua conduta (FERNANDO WHlTAXER DA
CUNHA. Direito Político Brasileiro. A E.çtmtllra Constitucional. Forense, Rio de
Janeiro, 1978, p. 190).

As relações intergovernamcntais que promovem articulações entre o Estado
e o Município, ao lado das investigações acerca dos processos entre o Município
e o Cavemo federal, têm grande alcance no que diz Tespeito aos rumos da
Federação.

As modalidades de articulação entre o Governo federal e o Município, para
implementação de serviços em benefício da comunidade; a forma como são
tomadas as decisões de programas a nível municipal, com o objetivo de veri
ficar em que medida o Município tem influência; a difusão dos programas
federais a nível municipal; os instrumentos de formalização utilizados para
concretizar a participação das duas esferas de governo; o tipo de atuação pre
dominante, normativa e executiva; em que setores a execução dos serviços re
sultantes desses programas ainda se encontra centralizada nas mãos do governo
federal, são questões que têm detidas meditações.

As modificações ocorridas no sistema político a partir de 1964, ampliadas
pela absorção do Governo federal de número crescente de funções, a institu
cionalização do planejamento como forma de estabelecer e compatibilizar as
prioridades nacionais, geraram imensa concentração de podCT a nível federal,
com acentuadas conseqüências nas relações entre União, Estad()-Membro e
Município. O esvaziamento dos poderes e funções dos Legislativos federal e
estaduais, em benefício do Exe<:utivo, levou ao decréscimo da importância dos
representantes eleitos pelo povo. O Município perde sua importância no pro~

cesso decis6rio federal e estadual. A orientação do Governo federal assenta-se
na descentralização da execução, com a transferência das responsabilidades a
cargo da esfera federal para outros níveis de governo.

Os Municípios, por não possuírem base econômica para sustentar, com
recursos próprios, os gastos locais, tornam-se dependentes das transferências
federais. O Governo federal passou a exercer o comando direto da política eco·
n6mica e a controlar as metas do desenvolvimento econÔmico, sem a necessi
dade de consultar outras esferas de poder.

Como peça básica da democracia, o Município não foi assim considerado,
em várias fases do sistema constitucional e político brasileiro. A Federação
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brasileira, apesar do lugar dado ao Município, no que diz respeito à autonomia
política e à discriminação constitucional de competências, não efetivou as carac
terísticas principais de sua implantação. O Município possui poderes enumera·
dos, mas o tratamento especial, que a sistemática constitucional lhe dispensa,
traduzido na autonomia municipal, não lhe impediu, efetivamente, de ser um
ente subalterno. Faltam-lhe liberdade administrativa e independência econômica.

A plena autonomia deve ser adquirida pelos Municípios. Mais grave ainda
é a impossibilidade de parte dos Municípios elegerem seus prefeitos. Esses
Municípios, muito mais do que os outros, têm autonomia imperfeita e limitada.
A restauração da autonomia política dos Municípios, das capitais dos Estados
e de outros mencionados anteriormente, é um imperativo da democratização.

A Constituição de 1967 e a Emenda Constitucional nQ 1, apesar de amplia
rem a matéria municipal nos textos apontados, impuseram restrições ao prin
cipiO da autonomia municipal.

Com a redemocratização, os temas Federação, Município e descentraliza
ção, impregnam os debates políticos e constitucionais. Clama-se por uma re·
visão da repartição das receitas públicas, ampla e profunda, para que Muni
cípios e Estados saiam da depenàência financeira e política da União,

O revigoramento da Federação, o crescimento do dinamismo das adminis·
trações municipais, o desenvolvimento regional e local necessitam de novas orien·
tações e práticas. A tendência centralizadora de ap6s 1964 alterou até a distri
buição de certas funções governamentais. Serviços tradicionalmente municipais,
mediante convênios, foram transferidos para outras esferas de poder, sem qual
quer fundamentação legal. UtHiza~se, para batizar o fenômeno, da expressão
desmunicipalização dos serviços públicos. Níveis supramunicipais de governo
aparecem sem fórmulas definidas de institucionalização.

Os Municípios são instrumentos institucionais essenciais ao processo de
democratização, possibilitam, pela aproximação, maior vivência coletiva loca~

com repercussões em outros níveis da estrutura governamental.

e necessário reestudar a repartição de competências, atualmente em vigor
para que ocorra maior descentralização. A Constituição federal delimita para
os Municípios a área de atuação privativa, com fortes repercussões para o
exercicio da autonomia municipal. A ampliação da competência municipal não
esgota todas as possibilidades da municipalização, A preservação da autonomia
não impede o estabelecimento de relações intergovernamentais cooperativas.
Por via de convênios podem os Estados e a União obter a participação dos
MunicípiOS na execução de obras e na prestação de serviços. No estabeleci
mento da participação municipal, as esferas de governo ampliam, normalme'nte,
maior participação no processo. Nesse sistema de participação, DO Brasil, muitas
ve2es são os Municípios que transferem recursos para os Estados, para que
mantenham serviços de sua competência,

~. natural que a municipalização seja instrumento de aproximação entre
governo e comunidade. Em certas ocasiões ocorre a desconcentração, de natu.
reza administrativa; em muitos lugares são criadas Regiões Administrativas
e até Distrito Regional.
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Em sentido de municipalizar, descentralizar implica transferir funções de
um dos niveis de Governo para o municipal Deve-se reconhecer que o Muni
cípio é uma ,unidade de descentralização. A falta de recursos fina'nceiros e
técnicos dificulta até o cumprimento de exigências legais na área do orçamento,
contabilidade e prestação de contas.

Nos últimos tempos, em debates sobre o sistema tributário nacional e a
concentração de poder, ressalta-se que a organização politico-administrativa
do Estado brasüeiro está comprometida por uma excessiva centralização de
poderes, que fere o princípio federativo, cOm conseqüências profundas DO de
senvolvimento econÔmico, político e social. Devem ocorrer mudanças substan
ciais nessa orientação, para que ocorra a devolução da autonOmia dos Estados
Membros e Municípios, Essa será recuperada pela garantia dada aos Estados
e Municípios de urna distribuição adequada de rendas, para satisfação dos
encargos e atribuições de cada um desses entes.

Federaçiio e Regime Tributário são verificações que ocorrem a todo mo
mento. Sendo que estas levam à compreensão da questão da ce'ntralização ou
descentralização tributária no Estado federal, que por sua vez depara com a
discriminação de competências, A autonomia municipal é tida como fixada,
desde que exista longa margem de competência originária no campo tributá
rio. A descentralização é que vai definir essa posição do Município na Federa~

ção. t preciso estabelecer, neste sentido, a proporção em número e importância
das normas centrais e das locais. A autonomia não pode ser entendida, apenas,
em seu aspecto formal. Existe necessidade de que os Estados e Municípios
disponham de recursos para o exercício da autonomia assegurada teoricamente.
A falta de receita própria para o atendime'nto das necessidades de obras e ser~

viços é dificultada pela acentuada concentração de recursos na União. Mesmo
a transferência de parcelas das receitas para os entes federais, sem a necessá
ria liberdade de apücação, retrai a possibilidade de autonomia. A carência de
recursos, a centralização das decisões, em muitas circunstâncias caminha para
a elevação da carga tributária, por meio de majoração de alíquotas e criação
de novos tributos.

O estudo da entidade municipal deve ser visto dentro da complexidade
que proporciona o seu posicionamento dentro da Federação. GERALOO ATAUBA
afirma que o poder tributário pertence à Federação comO um todo, mas é repar
tido, sob a fonua de competências tributárias, no Brasil, às pessoas políticas
criadas pela Constituição federal.

A Federação brasileira é tema essencial à refonnulação institucional de
que carece a estrutura política. Não devem ser esquecidos os principios de que
os Estados-Membros e os Municípios somente poderão readquirir a sua auto
nomia, quando tiverem recursos próprios para organizar seus governos e realizar
as snas administrações, sendo que a investidura política dos J!:ovemantes deve
ser sempre obtida através do voto direto do povo, em qualquer dos niveis da
estrutura federal.

Essa proposta está aliada às criticas que são feitas à dis:riminação de
rendas, vigorante atualmente. Os levantamentos em tomo das receItas atn'buidas
aos Municípios assim discriminam: Impostos: a) predial e territorial urbano
(art. 24, I); b) sobre serviços de qualquer natureza, não compreendidos na
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competência dos Estados e da União (art. 24, lI); c) produto do imposto
territorial rural, decretado e arrecadado pela União sobre imóveis situados em
cada Município (art. 24, § 19 ); d) produto do imposto de renda que arreca·
darem como fonte, sobre vencimentos de seus servidores ou juros de seus
títulos (art. 24, § 29 ); e) quota no rateio do Fundo de Participação dos Muni
cípios, constituído de 16% dos impostos de renda e produtos industrializados
( art. 25); f) quota no rateio (juntamente aos Estados) em 60% do imposto
sobre combustíveis e lubrificantes, em 60% do imposto sobre energia elétrica
e em 90% do imposto sobre minerais do país (art. 26 çom alterações da Emenda
n9 23, de 1983).

À União, aos Estados, Distrito Federal e Municípios compete, ainda, a
cobrança de taxas (art. 18, I) e de contribuições de melhoria (art. 18, II).

A discriminação vigorante, em tennos de Estados e Municípios, é tida
como uma ameaça às suas respectivas autonomias, pois deixou as entidades
relacionadas sem rendas próprias suficientes para execução de suas atividades
que são cada vez mais crescentes. A participação nOs fundos do imposto sobre
a renda e do imposto sobre produtos industrializados fica condicionada a de
monstrativos como: programas de aplicação, conforme as diretrizes e priori
dades aprovadas pelo Governo federal; vinculação de recursos próprios a esses
programas; assunção de e'ncargos da União; o recolhimento dos impostos federais
por eles arrecadados e a liqUidação de suas dívidas para com o Governo central,
tid~s como fonna de institucionalizar a ingerência da União nos Estados e Muni
cfplOS, pelo que passam a ser meros executores dos planos federais.

Essas imposições diminuem o direito de cada Município, pois não podem
estabelecer quais as necessidades a serem atendidas. As formas constitucionais
de participação ampliam o processo de centralização.

, Várias são as críticas feitas pelos Municípios, que apo'ntam as injustiças da
partilha de rendas, ao não levar em consideração as precariedades e as possi
bilidades regic>nais e locais. Como uma das características fundamentais da
Federação, a discriminação constitucional de competências é essenciaL

Além das críticas que são levantadas contra I) tratamento dado aos Muni
cípios em geral, com deficiente participação na discrimfuação de competências,
outras restrições precisam ser levantadas para que possa ser definida a sua ver·
dadeira autonomia; a escolha dos prefeitos das Capitais não deve ser feita mais
pelos govema-dores dos Est~dos, o mesmo deve OCOrrer quanto aos Municí
pios que são estâncias hidrominerais e os de interesse da segurança nacional,
que são escDlhidos pelo Presidente da República (art. 15, § lQ, a, e art. 15,
§ 19, b).

Existem critérios possíveis de repartição de competências entre os diversos
entes autônomos para que se possa caracterizar a existência da Federação. Nes·
se sentido é que o legislador constituinte deve qualificar e quantificar as atri
buições dos órgãos envolvidos para que a Federação não seja comprometida.
Essa distribuição pode ser assim detenninada: fixação de forma expressa das
competências dos entes autÔnomos; definição de forma expressa das compe
tências dos Estados, deixando a competência remanescente à União', estabele
cer de fonna expressa as competêneías da União, deixando a residual aos Es·
tados.
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K~se.~ critérjo.~ devem ser bem examinados para o melhor atendimento dos
princípios i~erentcs à Federação. No Brasil, a <:OnlQJ8tência dos Estados no sis
tema constituciçmal sofre redução, em vista da presença dos Municípios, pois
têm participação na divisão das competências, entre os seres federados. Cabe
aos mesmos as matérias que dizem respeito ao peculiar interesse. necessário à
caracterização do Estado federal, que pressupõe unidades dotadas de auto
nomia.

Cumpre a elaboração de uma reforma co'nstitucional que solucione de vez
o problema da repartição de competência na Federação brasileira, visando uma
descentralização por meio da qual sejam melhor aquinhoados os Mllnicipios,
para que se torne possível desenvolver uma política municipalista, capaz de
reforçar essas células da nacionalidade, tão necessárias à solidificação do pro
cesso de democratização.

A Federação autêntica assenta-se no fortalecimento político e financeiro
dos Estados e Municípios. ~ inviável reduzir a ingerência exacerbada da União,
no campo da competência tributária, na área de aplicação de recursos que trans
fere àquelas entidades, com o aumento das receitas estaduais e municipais. Es
sas deverão ser acompanhadas do fortalecimento político dos entes da Federa·
ção. Uma reforma constitucional demanda modificação do sistema tributário,
com alterações nas legislações complementar e ordináTÍll.

A Federação é instrumento essencial para a racionalízação democrática do
poder, ao mesmo tempo que permite reunir em um sistema de cooperação as
unidade.ç político-administrativas, com a finalidade de atingir o bem-estar da
comunidade nacional. Nas circunstâncias atuais, in{nneros são os pronuncia
mentos em tomo da reformulação de diversos aspectos do processo político
brasileiro, COm substanciais alterações conStitucionais. Qualquer modificação
de maior profundidade no texto constitucional, implicará na redefínição de uma
Federação autêntica e consubstanciada em seus princípiOS essenciais (S).

(3) SILVA, José Afonso da. O Prefeito e o MuniclpiO. M1n1stérlo do Interior. serviço
Federal de HabItação e Urbanismo. SERF'HAU, Serviço Gráfico do Senado Federal,
1971; DRONI, José RObexto. Feãetalis17w y Municipfo. EnfOQue JUricllco-Admlnls·
traUvo. Eclltorial ldearium de la Universldad de Mendoza., Mendoza, 1980; FRANCO
SOBRINHO, Manoel de Oliveira. Manual dos Municfplos. Muntcfpio e Municfp4lf
zação. Editora :Resenha Univers1tãria, são PaUlo, 1975; CARVALHO. Orlando M.° Munfcfpfo Mineiro em. Face das Constituições. Edição Amigos do Livro, Belo
Horizonte, MCMXXXVlI: idem, A MultiplicUfade dos Munic!piOs em Minas Gerais.
Biblioteca de Administração Municipal. lnstltuto Brasileiro de Administraçio Muni
cipal; Idem, Polftica elo Município. Agir, RIo, 1946; CARVALHO, Menellck de.
A Revoluçcfu de 30 e o Munfclpio. DIP. RIo, 1942; MEDEIROS, Océlto de. O Go
verno Municipal no Brasil (Introdução ao Estudo do Municipalismo através da8
C0n3tituiçóes). Rio de Janeiro; Problemaa Juridicos Atuais dos Munfciplos (volu
mes 18, 19 e 20 da Revista de Direito Público. Revlsta dos Trlbunals. São Paulo,
1972); ME:IRELLES, Hely Lopes. O Regime Municipal Brasileiro. Revista de Dfrelto
Público. Revista. dos Trlbuna.is, Sio Paulo, n. 11, jan./rnar.. 19'/0, Pp. 283 e 88.;
NOGUElRA, Ataliba. Teoria. do Município. Revista de Direito Publico. N. 6, out./dez.•
1968. pp. 7 e S8.; REALE. Miguel. Polft/ca de Ontem. e de Ho1e. Saraiva. SIk>
Paulo, 1978, pp. 97 e 88.; ORAN. Eros Roberto. Regiões Metropolitanas e Regime
Jurid/cQ. José Bushatsky, São Paulo. 1974; BRASILEIRO. Ana Maria. O Federalismo
Cooperativo. Revista Brasileira de EshuWs Polfticos. Universidade Federal de Minas
Gerais, Belo Hor.tzonte, n. 39, julho, 1974, pp. 83 e ss.; SILVA, JOSé Afonso da.
O Estado-Membro na Constituição Federal. Revista de Direito público. Revista dos
Trtbuna1s, São Pa.Ulo, n. 16, a.brJjun., 19'11, pp. 15 e $S.; Pesquisa sobre as 7e1a.ç~s
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e o Mun!ctpio. Instituto Brasileiro de Administração MunIcIpal, Rio de Janeiro, 1976;
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jan./mar" 1980, pp. 127 e ss.; nOBROWOLSKI, Silvio. A discrimlnaçâo de rendas
tributárias e o federalismo brasileiro. Revista da Procuradoria-Geral do Estado do
Ceará. Centro de Estudos e Treinamento, Fortaleza, a. 3, n. 4. jan.ljun., 1981,
pp. 37 e ss.; ATALIBA, Geraldo. Apontamentos de Ciência das Finanças, Direito
Financeiro e Tributário. Revista QOS 'Iribunals, Sâo Paulo, 1969; McHENRY, Fer~

guson. Participação do Munlc1pio na Arrecadação da União e do Estado. Revista
de Dtreito Publico. N. 9, p. 145; Estudos sobre o Amanhã - A Desconcentração
Econõmica no Brasil. Resenha Universitária. São Paulo, 1978; FORNACIAN JU
NIOR, ClIto. Os EstadoS Federados e a Discriminação Constltucional de Compe
tências. AJURIS, Ret;isUl lU!. Associação dos Juius do Rio Grande do Sul. Forto
Alegre, a. V, n. 12, março, 19'18, pp. 142 e ss.; MIRANDA, Pontes de. Os Funda~

mentos Atuais do Direita Constitucional. Empresa de Publicações Técnicas, RIo
ãe Janeiro, 1932, pp. 215 e ss.; PIETRO, Maria Sylvla Ianella di. As CompetêncIas
no Estado Federal. Revista da PrOCllradoria~Gera.ldo Estado de 800 Paulo. Centro
de Estudos, São Paulo, n. 13/15, dez. 1978-dez. 1979, pp. 237 e S5,; VIANNA. Qli\'e1re..
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